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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.415, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a criação do espaço “Sala do 
Afeto” (Calm Zone), destinado a acolher 
crianças, adolescentes e adultos autistas, bem 
como seus acompanhantes, em momentos de 
crise de ansiedade e agitação, em shopping 
centers, escolas, hipermercados, mercados, 
ginásios, poliesportivos e estabelecimentos 
similares, privados ou públicos, em 
funcionamento no âmbito do Município de 
Cosmópolis.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 
 Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito municipal, ações para a criação do 

espaço “Sala do Afeto” (Calm Zone), destinado a acolher crianças, adolescentes e 
adultos autistas, bem como seus acompanhantes, em momentos de crise de 
ansiedade e agitação, em shopping centers, escolas, hipermercados, mercados, 
ginásios, poliesportivos e estabelecimentos similares, privados ou públicos, em 
funcionamento no âmbito do Município de Cosmópolis. 

  
Parágrafo Único. A “Sala do Afeto” deve ser projetada levando em 

consideração as necessidades específicas das pessoas autistas, promovendo um 
ambiente seguro, tranquilo e acolhedor. 

 
 Art. 2º Os espaços mencionados no artigo anterior devem obedecer 

ao protocolo ABA – Análise do Comportamento Aplicada, que identifica as diferentes 
necessidades individuais, visando uma maior integração com os demais 
frequentadores do estabelecimento. 

 
 Art.3º O objetivo da “Sala do Afeto” (Calm Zone) é oferecer suporte e 

assistência às pessoas autistas em momentos de crises de ansiedade e agitação, 
proporcionando um local adequado para que possam se acalmar e recuperar o 
equilíbrio emocional.  

 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal pode estabelecer convênios e 

parcerias com entidades públicas ou privadas, bem como receber doações 
particulares, a fim de viabilizar a implementação e manutenção das “Salas do Afeto” 
(Calm Zone), conforme os objetivos previstos nesta Lei.  

 
Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar a presente matéria para 

sua fiel execução, estabelecendo os prazos e procedimentos necessários à 
implantação e manutenção das “Salas do Afeto” (Calm Zone).  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autoria: Talita dos Santos Pereira Chaves 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.416, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Institui o programa de capacitação 
profissional e geração de renda para vítimas 
de violência doméstica.” 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica instituído o programa de capacitação profissional e geração 

de renda para vítimas de violência doméstica, destinado a desenvolver e fortalecer 
ações voltadas à promoção da autonomia financeira das mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, promovendo medidas de qualificação profissional, de 
geração de emprego e renda e inserção no mercado de trabalho. 

 
Art. 2º São diretrizes do programa: 
 
I - oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas 

de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e de intermediação de 
mão de obra;  

 
II – capacitação e sensibilização permanentes dos servidores públicos 

para oferta de atendimento qualificado e humanizado às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, observados os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da igualdade e da não revitimização;  

 
III – acesso a atividades ocupacionais e à renda, por meio da oferta de 

oportunidades de ocupação e de qualificação profissional;  
 
Art. 3º O Programa consistirá em: 
 
I – Mobilizar empresas para disponibilizarem vagas e oportunidades de 

trabalho para as mulheres em situação de violência doméstica e familiar que 
possuam medidas protetivas; 

 
II – Criar e atualizar banco de dados de empresas interessadas e as 

vagas disponibilizadas por estas;  
 
III – Encaminhar mulheres em situação de violência doméstica e 

familiar para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;  
IV – Incluir mulheres em situação de violência doméstica e familiar em atividades 
ocupacionais remuneradas, através de capacitação pelos órgãos estaduais ou por 
entidades conveniadas; 
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V – Encaminhar mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar em programas, projetos, atividades e ações promovidas pelo Estado. 

 
 Art. 4º Ficará a critério do Poder Executivo a regulamentação do 

Programa, com o envolvimento de suas secretarias. 
 
 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autoria: Talita dos Santos Pereira Chaves 
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LEI Nº 4.417, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
“Concede isenção do pagamento de 
tarifa no transporte público coletivo no 
município de Cosmópolis nos dias 02 e 
26 de novembro de 2023 até às 18hs 
para toda a população.”  
  

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido a isenção do pagamento de tarifa no 

transporte público coletivo no município de Cosmópolis nos dia 02 e 26 de 
novembro de 2023 até às 18hs para toda a população. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei 

correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 

 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 6.091, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrantes do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e Anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 20 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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DECRETO Nº 6.091, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e Anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Denize Warga de Fátima 18.509.055-2 EMEB Vilma Zenaide Nolandi Costa PEBAD I 19/09/2023 III IV 

2.  Lislena Lea Pontes Lacerda 26.737.059-3 EMEB Prof. Florestan Fernandes PEB II 10/09/2023 I II 

3.  Maria Angélica Grassi 30.961.466-1 EMEB Prof.ª Helena Curiacos Nallin PEB I 15/10/2023 II III 

4.  Marilucia de Camargo 21.101.845-0 EMEB Prof. Florestan Fernandes PEB II 11/09/2023 I II 

5.  Rodrigo José Batista Rufino 28.691.012-3 EMEB Prof. Florestan Fernandes PEB II 04/10/2023 I II 

          



9 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

 

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 
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DECRETO Nº 6.092, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrantes do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e Anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 24 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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DECRETO Nº 6.092, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e Anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Mônica Ferreira Regacini 20.287.580-5 EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi PEB II 07/10/2023 III IV 

2.  Rafael Beling Rocha 3.132.329/ES EMEB Estudante Ximena Coelho Pereira PEB II 16/10/2023 I II 
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DECRETO Nº 6.093, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Altera Membro do Conselho Gestor das 
Parcerias Público-Privadas” 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Gestor das Parcerias 

Público-Privadas, nomeada por meio do Decreto nº 5.888 de 01 de agosto de 2022, 
que ficará assim composta: 

 
I – André Luis Batista Cappato, RG: 40.983.574-2, CPF: 322.408.088-45 
     Função: Secretário de Saneamento Básico 
 
II – Daiane Fernanda Ferreira, RG: 41.810.476-1, CPF: 340.836.988-70  
      Função: Secretária de Finanças 
 
III – Gabriel Cavalcante Trentin, RG: 45.753.646-9, CPF: 397.598.678-69 
       Função: Secretário dos Negócios Jurídicos 
 
IV – Paulo César Lima, RG: 24.673.419-X, CPF: 154.683.618-76 
        Função: Secretário de Planejamento Urbano 
 
V – Rosa Cristina Mascaro, RG: 25.403.543-7, CPF: 254.426.098-03 
       Função: Secretária de Administração e Governo 
 

Art. 2º Fica prorrogado o mandato dos membros do Conselho Gestor 
das Parcerias Público-Privadas por 01 (um) ano. 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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ADMINISTRAÇÃO

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, torna público o Comunicado de Deferimento e Indeferimento das Inscrições do Concurso Público – 
Edital nº 01/2023. 
Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, nos dias 06 a 08 de novembro de 2023,  

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir 
as instruções ali contidas. 

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, Cargo Público, nome do 
candidato, endereço eletrônico e o seu questionamento. 

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama, etc), fac-símile, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato (SAC) ou outro meio que não seja o especificado no Edital nº 01/2023. 

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação no 
site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), após o que não caberão recursos adicionais, na data provável de 10 de 
novembro de 2023. 
O Edital de Convocação para a Prova Objetiva, em que constará a relação dos candidatos que realizarão a Prova Objetiva, 
com a confirmação da data, horário e local, será divulgado no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na 
data provável de 10 de novembro de 2023. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 01/2023, do Concurso Público.  
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comunicado. 
 

 
COSMÓPOLIS/SP, 03 de novembro de 2023 

 
 

_____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP 

 
 

 
REALIZAÇÃO: 
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DEFERIMENTOS  
 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
ORDEM ALFABÉTICA 

 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO PÚBLICO DOCUMENTO Nº 
DANIEL DA COSTA CHAVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 505*****-* 
EVANDRO BATISTA LINARELO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 448*****-* 
MARCOS RODRIGO DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 331*****-* 
 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 
EM ORDEM ALFABÉTICA  

 
 

NÃO HOUVE SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL. 
 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS COMO JURADO 
ORDEM ALFABÉTICA  

 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO COMO JURADO DEFERIDA. 
 

INDEFERIMENTOS 
 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
ORDEM ALFABÉTICA  

 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INDEFERIDA. 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 
EM ORDEM ALFABÉTICA  

 

NÃO HOUVE SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL. 
 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS COMO JURADO 
ORDEM ALFABÉTICA  

 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO PÚBLICO DOCUMENTO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO 
EUCLIDES ANTONIO RAMOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 270*******-* EM DESACORDO COM O ITEM 3.9 E SEUS SUBITENS E 

ALÍNEAS DO EDITAL Nº 01/2023. CANDIDATO(A) NÃO 
ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO. 

JOSÉ ROBERTO MENDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 458*****-* EM DESACORDO COM O ITEM 3.9 E SEUS SUBITENS E 
ALÍNEAS DO EDITAL Nº 01/2023. CANDIDATO(A) NÃO 
ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO. 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 295*****-* EM DESACORDO COM O ITEM 3.9 E SEUS SUBITENS E 
ALÍNEAS DO EDITAL Nº 01/2023. CANDIDATO(A) NÃO 
ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO. 

MAYLTHON DE PAULA SILVA ALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402*****-* EM DESACORDO COM O ITEM 3.9 E SEUS SUBITENS E 
ALÍNEAS DO EDITAL Nº 01/2023. CANDIDATO(A) NÃO 
ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO. 

RENAN CLAUDINO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 386*****-* EM DESACORDO COM O ITEM 3.9 E SEUS SUBITENS E 
ALÍNEAS DO EDITAL Nº 01/2023. CANDIDATO(A) NÃO 
ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, torna público o Comunicado de Homologação das Inscrições do Concurso Público – Edital nº 
01/2023. 
O candidato cujo nome e Cargo Público não constar na listagem de Homologação das Inscrições poderá interpor recurso, 
nos dias 06 a 08 de novembro de 2023. 
Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir 
as instruções ali contidas. 

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, Cargo Público, nome do 
candidato, endereço eletrônico e o seu questionamento. 

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama, etc), fac-símile, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato (SAC) ou outro meio que não seja o especificado no Edital nº 01/2023. 

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação no 
site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), após o que não caberão recursos adicionais, na data provável de 10 de 
novembro de 2023. 
O Edital de Convocação para a Prova Objetiva, em que constará a relação dos candidatos que realizarão a Prova Objetiva, 
com a confirmação da data, horário e local, será divulgado no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na 
data provável de 10 de novembro de 2023. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 01/2023, do Concurso Público.  
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida o presente Comunicado. 
 

 
COSMÓPOLIS/SP, 03 de novembro de 2023 

 
 

_____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP 

 
 

 
REALIZAÇÃO: 
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INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

(RELAÇÃO DE CANDIDATOS EFETIVAMENTE INSCRITOS) 
 
 

 NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO  DOCUMENTO Nº 
 ABIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 607*****-* 
 ABMAEL DE SOUZA OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 473****-* 
 ACAIENE SANTOS DA COSTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 481*****-* 
 ADAESLER SOUZA ANTONIO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 378*****-* 
 ADEMIR CAIERA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 291*****-* 
 ADILSON PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 457*****-* 
 ADRIAN APARECIDO DALIECI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 538****-* 
 ADRIANA ARALDI DE MELO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 472*****-* 
 ADRIANA BATISTA FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 207****-* 
 ADRIANA CASTIGLIONI GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 251*****-* 
 ADRIANO APARECIDO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 453******-* 
 ADRIANO DA SILVA GANDINI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402******-* 
 ADRIANO DE LIMA OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420*****-* 
 ADRIEL SANTOS OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 536****-* 
 AGATHA CAMBUY PIMENTEL GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 558*****-* 
 AGEILSON DAVID PULTZ PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 56.********-* 
 AILSON AQUINO DE LIMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 503*****-* 
 AIRTON PEREIRA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 263*****-* 
 ALÁDILA GABRIELLA SANTOS DALLE LASTE GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 640*****-* 
 ALAN EUGÊNIO PETERNELLA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 445*****-* 
 ALBERTO HEREFELD JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 299******-* 
 ALDO MOREIRA FILHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 486*****-* 
 ALESSANDRO CLEMENTEDA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 38.********-* 
 ALESSANDRO JESUS DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO MG2******-* 
 ALEXANDRE GABRIEL DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 451*****-* 
 ALEXANDRE XAVIER LOPES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 463******-* 
 ALEXSANDRO ALMEIDA QUEIROZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 14 *********-* 
 ALEXSANDRO ALVES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 339*****-* 
 ALEXSANDRO LUNA SILVA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 560*****-* 
 ALINE CRISTIELEN SOARES PAULOSKI GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 435*****-* 
 ALINE CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 462*****-* 
 ALISSON BOLONHEZI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 544*****-* 
 ALTIELES DOS SANTOS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471****-* 
 ALYSON PEREIRA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 509*****-* 
 AMANDA CARDOSO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 662*****-* 
 ANA CRISTINA LIMA FORSTER GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 386*****-* 
 ANA PAULA MOTA DA SILVA NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 282*****-* 
 ANDERSON APARECIDO TEIXEIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 403*****-* 
 ANDERSON DO NASCIMENTO SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 508******-* 
 ANDRÉ MARQUES PEREIRA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 502*****-* 
 ANDRÉ RUFINO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 555*****-* 
 ANTONIO APARECIDO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 286*****-* 
 ANTONIO LEAL DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 323******-* 
 ANTÔNIO WESLEY DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 587*****-* 
 APARECIDO HONÓRIO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 189*****-* 
 ARIANE BASILIO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 449*****-* 
 BENJAMIM CUNHA RODRIGUES NETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 325***-* 
 BERNARDO GROETAERS THULER DE ASSIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 245*****-* 
 BRENO FERNANDES DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 54.********-* 
 BRUNA MORAIS SIANO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 383*****-* 
 BRUNA NADIM DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 383*****-* 
 BRUNO DE SOUZA RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474*****-* 
 BRUNO DO NASCIMENTO BISPO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 363*****-* 
 BRUNO GALVÃO PIOVESAN GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 481*****-* 
 BRUNO HENRIQUE TORRES CANOVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 551*****-* 
 BRUNO PEREIRA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420*****-* 
 BRUNO RAFAEL DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 475*****-* 
 BRUNO SANTOS DE MELO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 532*****-* 
 BRUNO SOARES PEIXOTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420*****-* 
 CAMILA NATALIA LEITE CAMPOS ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 488*****-* 
 CARLOS DIEGO GRANATE DE LIMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 43.********-* 
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 NOME DO(A) CANDIDATO(A) CARGO  DOCUMENTO Nº 
 CARLOS EDUARDO DALIECI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 538*****-* 
 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 502*****-* 
 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 463******-* 
 CARLOS ROBERTO DE MATTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 279*****-* 
 CASSIO APARECIDO RODRIGUES HORA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 455*****-* 
 CIRO ADRIANO DETONI COUTINHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 558*****-* 
 CLAILTON GILMAR DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 349****-* 
 CLAUDINEI VASCONCELOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 453******-* 
 CRISTIANE PEREIRA QUEIROS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 403****-* 
 CRISTIANO ROBERTO DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 401****-* 
 DAMIÃO SALVIO ALVES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 648****-* 
 DANIEL DA COSTA CHAVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 505*****-* 
 DANIEL DA SILVA VIEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 458****-* 
 DANIEL FREITAS DOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 382*****-* 
 DANIEL IVO DA PÉDRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 569*****-* 
 DANIEL PAULO PAIVA BENEDITO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 242******-* 
 DANIEL ROCHA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 378*****-* 
 DANILLO SANTOS DA APARECIDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 457*****-* 
 DANILO GALDINO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474*****-* 
 DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 419*****-* 
 DAVI PACAGNELA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 416****-* 
 DEIVID DOS SANTOS OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471*****-* 
 DEIVID WILLIANS LANDUCCI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 309******-* 
 DENER WESLEY DIOMEDESI QUARESMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 497*****-* 
 DENILSON DUARTE MATOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 506*****-* 
 DENILSON FERREIRA LACERDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 445*****-* 
 DENYS EDUARDO FARIAS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 339*****-* 
 DIEGO CLEMENTE DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 49.*********-* 
 DIEGO DA SILVA SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 400******-* 
 DIEGO NASCIMENTO SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 473*****-* 
 DIEGO RICARDO CARDOSO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 438*****-* 
 DIVALDO ANTÔNIO LIMA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 538****-* 
 DJAILSON ROMÃO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 679*****-* 
 DONIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 305*****-* 
 DOUGLAS ARISSON ALVES PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 350******-* 
 DOUGLAS BASTOS COELHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 541******-* 
 DOUGLAS BENGUELA RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 254*****-* 
 DOUGLAS GUIZANI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 403*****-* 
 DOUGLAS MARCELO PESSOA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 302*****-* 
 EDER ALVES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 444*****-* 
 EDER ROBERTO DE JESUS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 463*****-* 
 EDILENE SANTOS DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 337*****-* 
 EDIMARA MARTINES PARDINI AQUINO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 285*****-* 
 EDNEI DOMINGOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 447*****-* 
 EDSON ALVES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 410*****-* 
 EDSON ALVES MARTINS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 261*****-* 
 EDSON BARRETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 300*****-* 
 EDSON CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 401*****-* 
 EDUARDO APARECIDO CÂNDIDO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 476*****-* 
 EDUARDO AUGUSTO VALENTE PADOVAN GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 335*****-* 
 ELDER LUCAS SOARES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 461*****-* 
 ELICARLOS DA SILVA NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 248*****-* 
 ELIELSON VINCIUS FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 020******-* 
 ELIGELSON HENRIQUE DOS SANTOS ARCANJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 378******-* 
 ELINALDO GOMES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 453*****-* 
 ELIZIARIO PEREIRA DE SOUSA NETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 421******-* 
 ELTON HENRIQUE INOCÊNCIO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 482*****-* 
 EMERSON BRITO DE MOURA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 450***********-* 
 EMERSON DE ANDRADE SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 546*****-* 
 EMERSON OLIVEIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 636*****-* 
 ERICA DE OLIVEIRA SANTOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 400*****-* 
 ERIKA DOS SANTOS SOARES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 486*****-* 
 ERMES RODRIGUES DAGRELA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 522*****-* 
 ESTELLA CHAUSSE DE DEUS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 498****-* 
 EUCLIDES ANTONIO RAMOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 270*******-* 
 EVALDO MIGUEL DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 27.********-* 
 EVANDRA REUSING DE JESUS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 652****-* 
 EVANDRO BATISTA LINARELO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 448*****-* 
 EVANDRO DA SILVA COSTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 414*****-* 
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 EVANDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 323*****-* 
 EWERTON FRANCO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 480*****-* 
 EWERTON JOSE GASTALDELLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 272******-* 
 EWERTON REINALDO LOPES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 500******-* 
 EZEQUIAS SIMPLICIO DO CARMO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 621*****-* 
 FABIANA DOS SANTOS DE MELLO FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 201*****-* 
 FABIO AGUIAR SANTANA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 323******-* 
 FABIO DIAS FERNANDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 452*****-* 
 FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 332*****-* 
 FABIO MOTA FERNANDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 348*****-* 
 FABIO SUANES DA CONCEICAO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 423*****-* 
 FABRÍCIO CARDOSO MARTINS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 453****-* 
 FABRICIO CRISTIANO LIMA FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 594*****-* 
 FAGNER APARECIDO DE MOURA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 446*****-* 
 FELIPE DONATELLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 59.********-* 
 FELIPE FERREIRA GUILHERME GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 377*****-* 
 FELIPE YOSHIMITSU KOBO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 460*****-* 
 FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 418*****-* 
 FERNANDO ARAUJO DE MOURA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 282*****-* 
 FERNANDO CAETANO DE ARAÚJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 341*****-* 
 FERNANDO HENRIQUE HIDEKI SHIRAKURA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 477*****-* 
 FLÁVIA REGINA BLECHA PIRES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 291*****-* 
 FLAVIO SANTOS MACHADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 543*****-* 
 FLORISVALDO DIAS TRINDADE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 281****-* 
 FRANCIELI APARECIDA FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 482****-* 
 FRANCISCO CARLOS DE LEMES RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471*****-* 
 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 673*****-* 
 FRANKLIN HENRIQUE MORAIS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 46.********-* 
 FREDERICO FABIANO MENDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 592*****-* 
 GABRIEL ESTEVAN BIANCHIN GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420*****-* 
 GABRIEL HENRIQUE LEME GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 529*****-* 
 GABRIEL OSCAR BORO MOTA RICCI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 47.******-* 
 GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 542****-* 
 GABRIELI MARIA MARTINS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 218****-* 
 GENILSON DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 457*****-* 
 GERALDO COUTO RAMOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 539*****-* 
 GERSON AMORIM VIDAL GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 437*****-* 
 GIOMAR RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 223****-* 
 GIOVANI GAVA CADINI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 48.********-* 
 GIOVANNI BRUNO PEREIRA LIMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 275*****-* 
 GRAZIELA SILVA TABOGA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 505*****-* 
 GUILHERME GOMES ATAIDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 662*****-* 
 GUILHERME MORAIS DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 543*****-* 
 GUILHERME RIBEIRO FERREIRA DE JESUS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 489****-* 
 GUSTAVO ANDRADE DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402*****-* 
 GUSTAVO SILVA MELLIES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 629*****-* 
 GUSTAVO SIMPLICIANO DE SOUSA VIEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 350*****-* 
 GUSTAVO TEIXEIRA LOURO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 460*****-* 
 HAILTON CORREA MUNIZ JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 462*****-* 
 HALLEF NATHAN RODRIGUES SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 571*****-* 
 HEBER SAMUEL MESSIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 301*****-* 
 HELDER WILLIAN JANUARIO ALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474*****-* 
 HELMO MESSIAS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 277*****-* 
 HENRIQUE BONFIM GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 447*****-* 
 HENRIQUE RIBAMAR ALVES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 573*****-* 
 HÉRCULES DIAS NOVAIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 317***-* 
 HERICLES LIMA SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 505*****-* 
 IRINEO EVALDO KOCH GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 136****-* 
 ISRAEL APARECIDO DE SOUZA BARBOSA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 181*****-* 
 ITALO RAMON DE SOUZA SANTANA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 168******-* 
 IVAN GERALDO ABUCHAIN DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 336*****-* 
 IVO DE MOURA LIMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 447*****-* 
 JACKSON RODRIGUES DE JESUS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 404*****-* 
 JAILSON CAMILO BARBOSA DE SANTANA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 285*****-* 
 JEFERSON CUNHA CLARO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 306*******-* 
 JEFERSON DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 423******-* 
 JÉSSYCA DUARTE DE LIMA BEZERRA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 002*****-* 
 JHONAS NOVAIS MARTIN GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 403*****-* 
 JHONATAN TABORDA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 47.********-* 
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 JHONYS DA SILVA COSTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 475*****-* 
 JOÃO DE GÓIS JÚNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 328*****-* 
 JOÃO GABRIEL FERNANDES DIOGO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 484*****-* 
 JOÃO GABRIEL VILELA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 594*****-* 
 JOÃO LUCAS PUELKER GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 530*****-* 
 JOAO MACHADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 433*****-* 
 JOÃO PEDRO FRONTOR RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 570*****-* 
 JOAQUIM DOS SANTOS TEIXEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 208*****-* 
 JOHN LENNON DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 483*****-* 
 JOILMA COSTA BARRETO OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 531*****-* 
 JONAS GABRIEL SILVA LUCCHESI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 504*****-* 
 JONATAS LOPES ARAUJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 483*****-* 
 JONATHAN WILLIAM MARIANO LIMA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 409*****-* 
 JORGE FERNANDES BALIEIRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 602****-* 
 JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 764***-* 
 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 346*****-* 
 JOSÉ CARLOS POETA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 367*****-* 
 JOSE CARLOS POLACO BERGO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 33.********-* 
 JOSÉ DE FÁTIMA OLIVEIRA COSTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 449*****-* 
 JOSE DOS REIS PEREIRA MACHADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 433*****-* 
 JOSÉ JOABE SILVA PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 146******-* 
 JOSÉ JURANDIR DA CRUZ PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 574******-* 
 JOSE LUIZ GALDINO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 264*****-* 
 JOSÉ MÁRIO GUIMARÃES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 351*****-* 
 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS CORREA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 489****-* 
 JOSÉ RICARDO DOS SANTOS JÚNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474******-* 
 JOSÉ RICARDO GASTAO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 477****-* 
 JOSÉ ROBERTO MENDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 458*****-* 
 JOSÉ WILLIAMS DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 644******-* 
 JOSEANO PEREIRA PARDINHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 411*****-* 
 JOSIMAR MARIANO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 487*****-* 
 JOSIMAR RIBEIRO PENTEADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 409****-* 
 JOSUÉ DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 164****-* 
 JUAN CASSIO DE SOUZA PEREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 594****-* 
 JULIO CÉSAR DA COSTA MEDEIROS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 488*****-* 
 JULLIAN HENRIQUE MENDES BUENO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 526****-* 
 JURANILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 353******-* 
 KAIKY DA SILVA PIRES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 606*****-* 
 KAIO MATHEUS SATURNINO BRANDÃO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 609*****-* 
 KAIQUE JOSÉ RAIMUNDO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 436*****-* 
 KAREN DE SOUZA BARBOSA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 562*****-* 
 KARINA BANIN GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 402*****-* 
 KAUÃ LOPES DUARTE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 576*****-* 
 KEVIN JHONATAN BENTO REIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 559*****-* 
 KLEBER APARECIDO FERNANDES DA CRUZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 354****-* 
 KLEBERSON DAMAZIRE MORAES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 479*****-* 
 LAERCIO VICENTE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 298*****-* 
 LEANDRO BARCELOS DE ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 528*****-* 
 LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 456*****-* 
 LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 421*****-* 
 LEONARDO LORENZI DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 335*****-* 
 LEONARDO RAFAEL AMBROSIO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471******-* 
 LETÍCIA CAROLINE DE SOUZA GOMES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 606*****-* 
 LETICIA DANIELE DE JESUS PASSOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 607*****-* 
 LEUDO MONTEIRO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 449*****-* 
 LIDIER LAZARO KREBSKI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 334******-* 
 LÍGIA FERNANDA DA SILVA SILVÉRIO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 471*****-* 
 LUAN HENRIQUE LOPES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 483*****-* 
 LUAN RICARDO ORIOLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 128****-* 
 LUANA DE JESUS CASADO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 622*****-* 
 LUCAS ALVERS ALQUEZAR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 53.********-* 
 LUCAS CAMPOS DA SILVA SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 450*****-* 
 LUCAS FORTUNATO TARICANO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 530*****-* 
 LUCAS HENRIQUE BERNARDES ROSA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 409*****-* 
 LUCAS LIVINHALI MARIOSA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 546*****-* 
 LUCAS LUAN DE SOUZA VEDOVOTO ARAUJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 539*******-* 
 LUCAS LUAN TINTINO BARBOZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 542*****-* 
 LUCAS MATEUS SANTOS DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 476*****-* 
 LUCAS POLAKI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 462*****-* 
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 LUCAS RAMOS DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471*****-* 
 LUCIANA PEREZ DE CARVALHO DANIEL GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 229*****-* 
 LUCIANO ALVES LEITE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 281*****-* 
 LUCIANO BRISOLA TRAVALON GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 56.********-* 
 LUCIANO CARDOSO BARBOSA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 286*****-* 
 LUCIANO CORREIA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 284*****-* 
 LUCIANO FELIPINI DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 223******-* 
 LUCIANO SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 256*****-* 
 LUÍS GUILHERME FERREIRA DE ARAÚJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 030*************-* 
 LUÍS GUILHERME MARCHI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 406*****-* 
 LUÍS HENRIQUE BARCELOS PREXEDO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 553*****-* 
 LUIZ FELIPE PEREIRA MARTINS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 567*******-* 
 LUIZ FERNANDO DA SILVA ALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 471*****-* 
 LUIZ FLÁVIO BISPO NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420*****-* 
 LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 406*****-* 
 LUIZ MIGUEL BIONDO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 325*****-* 
 LUIZ MORTARI NETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 309******-* 
 LUIZ PAULO DE FARIA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 417*****-* 
 LUKAS SILVA ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 551*****-* 
 MAGNO COSTA MOURA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 342***-* 
 MAICOM DA SILVA ALMEIDA CARVALHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 485*****-* 
 MANUELLA ISSA ATANES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 629******-* 
 MARCELIO NEVES COSTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 280*****-* 
 MARCELO CARLOS GONÇALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 430*****-* 
 MARCELO FERNANDO SILVA DA PAZ SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 381*****-* 
 MARCELO GONZALES VALLERIO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 48.********-* 
 MARCELO REIS DE ARAUJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 666*****-* 
 MARCIO JOSÉ DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 348*****-* 
 MARCIO JOSE WAN DER LAN NERY GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 555*****-* 
 MARCO TULIO DE CAMPOS SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 106****-* 
 MARCOS ALVES DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 295*****-* 
 MARCOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 622*****-* 
 MARCOS GIMENEZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 410*****-* 
 MARCOS PAULO DE MORAIS CRUZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474*****-* 
 MARCOS ROBERTO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 261*****-* 
 MARCOS RODRIGO DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 331*****-* 
 MARIA VITÓRIA DE CAMPOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 52.********-* 
 MARIANNA DOS SANTOS ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 634*****-* 
 MARIO CÉSAR DALIESSI DE MORAIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 331*****-* 
 MARISTÊNIO MELO E SILVA SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 503*****-* 
 MATEUS PEREIRA BATISTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 523*****-* 
 MATEUS SALES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 474*****-* 
 MATHEUS BULGARELLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 413*****-* 
 MATHEUS GARCIA SAPATINI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 599*****-* 
 MAURILIO GUILHERME DIPPRE MACEDO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 488*****-* 
 MAURO ANDRÉ DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 293*****-* 
 MAX WELL MACHADO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 447*****-* 
 MAYCON WILLIAM NASCIMENTO SILVESTRE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 380******-* 
 MAYLTHON DE PAULA SILVA ALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402*****-* 
 MELQUIZEDEQUE GUDINHO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 662*****-* 
 MICHAEL DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 419*****-* 
 MICHEL AURÉLIO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 407*****-* 
 MILENA MARCELINO CORREA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 589******-* 
 MIRIELI JANAINA BATISTA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 359*****-* 
 MONIQUE DA SILVA MENEZES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 398*****-* 
 MURILO MICHEL CONTI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 568*****-* 
 NICOLLAS NOBRE GASPAR BONIMANI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 371*****-* 
 NUBIA JULLIANE SOARES DE AGUIAR SILVA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 506*******-* 
 OCTÁVIO BARBIERI FILHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 488*****-* 
 OSMAR CARDOSO DE FARIAS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 334****-* 
 OTÁVIO CORRÊA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 535*****-* 
 PABLO AGUIRRE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 459*****-* 
 PALOMA LALESKA TORRES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 551******-* 
 PAMELA ALINE INDALECIO MENDES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 448*****-* 
 PARMENIO SILVA FERRAZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 472*****-* 
 PATRICK HENRIQUE JACINTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 533*****-* 
 PATRICK MARQUES DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 393*****-* 
 PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 668*****-* 
 PAULO ALESSANDRO RAFAEL DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 294*****-* 
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 PAULO BRUNO ARAÚJO DIAS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 446*****-* 
 PAULO FERNANDO DOS PAÇOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 306*****-* 
 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 605*****-* 
 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 460*****-* 
 PEDRO HENRIQUE SANTOS BATISTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 587*******-* 
 PEDRO RODRIGO CITELLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 41.********-* 
 POLIANA COSTA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 550*****-* 
 RAFAEL AQUINO BIBIANO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 483*****-* 
 RAFAEL BASSINELLO POLATTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 48.********-* 
 RAFAEL DE CARVALHO FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 428****-* 
 RAFAEL EMIDIO ROSA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 627*****-* 
 RAFAEL GALDINO BELLEI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 481******-* 
 RAFAEL GUILHERME REBECHI NANTES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 490*****-* 
 RAFAEL RODRIGO DO COUTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 370*****-* 
 RANGEL EWERTON BISPO ALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 464******-* 
 RAPHAEL RODRIGUES MACHADO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 351*****-* 
 RAUL CARLOS DOS REIS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 487*****-* 
 RAUL MICHEL DA SILVA MELOSO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 486****-* 
 RAYLAND DIAS RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 444*********-* 
 RENAN AILTON GOMES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 599******-* 
 RENAN ALVES TELES DA SILVA VIEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 343****-* 
 RENAN CLAUDINO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 386*****-* 
 RENAN DA COSTA ROMOLINI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 346*****-* 
 RENATO CARVALHO FERREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 486*****-* 
 RENATO LOPES FRANCELINO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 410*****-* 
 RIAN FERREIRA IONTA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 581*****-* 
 RICARDO DE OLIVEIRA FERREIRA UCHÔA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 432*****-* 
 RICARDO RIBEIRO DO PRADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 332*****-* 
 RICARDO SANTOS SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 458*****-* 
 RICHARD TETZNER GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 581*****-* 
 RILVANDA LACERDA LEITE GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 330*****-* 
 ROBEILTON RIBEIRO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 343******-* 
 ROBERT DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 558*****-* 
 ROBERTA MARTINES PARDINI BRITO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 330*****-* 
 ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS NETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 393*****-* 
 ROBERTO DE ANDRADE BRAZ GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402*****-* 
 ROBERTO FERREIRA DE CAMPOS JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 553*****-* 
 RODOLFO DOS SANTOS MACIEL GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 399*****-* 
 RODRIGO DA SILVA JULIÃO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 481*****-* 
 RODRIGO SOARES MACHADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 478*****-* 
 RODRIGO TELES DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 494*****-* 
 ROGERIO DA SILVA PIRES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 332*****-* 
 ROGÉRIO PEREIRA DIAS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 262*****-* 
 ROGERIO PINHEIRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 44.*********-* 
 RONALDO DA SILVA PERES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402****-* 
 ROSA ALBANIR GONÇALVES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 307****-* 
 ROSÂNGELA APARECIDA FERMIANO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 169******-* 
 ROSANGELA DA CONCEIÇÃO BOTASSINI MARGUTTI GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 410*****-* 
 ROSILAINE MARIA LOPES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 349*****-* 
 SAMUEL HENRIQUE ALBERGARIA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 496*****-* 
 SANDRA LIMA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 263****-* 
 SEBASTIAO AUGUSTO DE SOUZA NETO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 376*****-* 
 SEBASTIAO SAULO DE SOUZA OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 234****-* 
 SERGIO FRANCISCO SOUZA MACHADO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 366*****-* 
 SILVIO FORATO VIEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 325*****-* 
 SINCLER DOS SANTOS ANTUNES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 326*****-* 
 STEFFANIE RODRIGUES SERÃO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 537*****-* 
 SUELEN LETICIA RAMOS SOUZA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 412****-* 
 SUELLEN DE JESUS BENEDICTO SOARES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 600******-* 
 TALITA MARTINS BASTOS GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 219*****-* 
 TÂMARA PACHECO GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 410*****-* 
 TAMARIA COSTA MOURA GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 589*****-* 
 THAIS BIANCHINI GALLINARI GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 363*****-* 
 THIAGO FELIPE DE LARA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 49.********-* 
 THOMAS HENRIQUE DE LARA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 503*****-* 
 TIAGO ANTUNIS DE FRANÇA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 402*****-* 
 TIAGO CORSI BOER GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 416*****-* 
 TIAGO DE SOUSA ESTEVAM GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 581*****-* 
 TIAGO ELIAS BENÍCIO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 447*****-* 
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 TIAGO PEREIRA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 460*****-* 
 UANDERSON PEREIRA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 340******-* 
 UBIRAJARA TENORIO PIMENTEL BARBANTI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 550*****-* 
 UEBERSON RODRIGO TETZNER GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 413*****-* 
 VAGNER GOMES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 342*****-* 
 VALDECIR APARECIDO HERMINIO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 430******-* 
 VALDEMI CUSTÓDIO JORGE GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 520*****-* 
 VALDERICI DE SOUSA MOREIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 262****-* 
 VALDINEI MELO SOARES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 344*****-* 
 VANDERLEIA VASQUES LOPES GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 268*****-* 
 VANDERSON DO PRADO SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 468*****-* 
 VANESSA APARECIDA ABADE GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 409*****-* 
 VIKTOR TADEU PESSANHA BOTCHKAREV GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 466*****-* 
 WAGNER FELIX DE LIMA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 490*****-* 
 WAGNER MIRANDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 401*****-* 
 WALESON FERREIRA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 528*****-* 
 WALLACE AUGUSTO DE OLIVEIRA PATTARO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 124****-* 
 WALLACE FERREIRA DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 409*****-* 
 WASHINGTON WAGNER GOMES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 399*******-* 
 WATSON FERREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 411*****-* 
 WATSON SANTOS FERNANDES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 577*****-* 
 WELINTON LOPES ARAUJO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 482******-* 
 WELLINGTON DOS REIS SANTOS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 445*****-* 
 WELLINGTON SANTOS GONÇALVES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 605*****-* 
 WESLEY CORREA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 454*****-* 
 WESLEY DOURADO COELHO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 413*****-* 
 WESLEY MARTINS CHISCONE GOMES GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 556*****-* 
 WESLEY NATAN OLIVEIRA PANCIROLLI GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 599*****-* 
 WESLEY RODRIGUES CARIOLATTO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 549*****-* 
 WESLLEI DAS NEVES DE SANTANA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 573*****-* 
 WESLLEY PERES PEDRO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 485*****-* 
 WEVERTON SANTOS LACERDA GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 50.********-* 
 WILLIAN PEREIRA BARROS GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 557*****-* 
 WILLIANS TALASSO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 304******-* 
 WILSON ROGÉRIO JORDÃO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 420******-* 
 WILTON MATEUS SAMPAIO GUARDA MUNICIPAL - MASCULINO 450******-* 
 YARA GONCALVES BERTANHOLI GUARDA MUNICIPAL - FEMININO 558*****-* 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 098/2023 
                                               Processo Licitatório nº 9.014/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e Revitalização de 
Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  

 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
01/11/2023 às 09h00min 17/11/2023 às 14h00min 

 
Abertura das Propostas 
17/11/2023 às 14h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.novobbmnet.com.br ou no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua 
Ramos de Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP - CEP:13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, 
licitacosmopolis@gmail.com, pelo telefone (19) 3812-9860 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria de Secretaria de Segurança Pública e Trânsito e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, 
designada pelo Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
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Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e 
Revitalização de Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis, conforme especificações constantes no Anexo I deste 
Edital.   

 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
01853/2023-2023/003475-00184.010802.2056.010802.0618100042.056.3390390000.1.4000001 
  
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na 
Administração Pública do Município de Cosmópolis.  
d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
  
4.3 - Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário e art. 97, da Lei nº 
8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ  https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.4.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado 
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4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  
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7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br 
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br  opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITARIO, VALOR TOTAL DO ITEM, conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com apenas duas casas decimais (0,00) e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las (quando for o caso) por meio de arquivo eletrônico no campo 
apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
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11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema ABBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma NOVABBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
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12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
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Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
12.7.3.1 DAS CERTIDÕES 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das CERTIDÕES do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão. 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
b) A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo 
para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
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O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br 
opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
15.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 19.1 deste Edital. 
 
15.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
15.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
16 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE  
 
16.1 O Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
16.2 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 
 
16.3 Prazo de execução é de 03 (três) meses a partir emissão da Ordem de Serviço. 
 
17 - FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito através do (a) Sr (a) Fabio Teixeira Louro, CPF 303.116.978-60, Secretário de Segurança Pública e Trânsito, e o (a) 
mesmo (a) responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que 
necessário. 

17.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
18 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
18.1 Todo o serviço deverá ser realizado conforme Termo de Referência Anexo I do Edital, com início a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, sendo o prazo de execução 03 (três) meses. 
 
18.1.1 – Os endereços serão distintos e serão informados a Contratada após assinatura e emissão da Ordem de Serviço. 
 
18.1.2 Das Descrições Técnicas: 
a) Serviço de mão de obra para pintura e revitalização de 36 conjuntos semafóricos já instalados, dentro do Município de 
Cosmópolis/SP, incluindo a parte de reparo de imperfeições, pintura, compreendendo todo o conjunto, grupo focal, colunas, braço 
projetado com deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, se necessário, realizado por equipe técnica 
especializada e totalmente capacitada para realização dos serviços. 
 
b) A CONTRATADA deverá proteger a parte interna dos gabinetes contra pó e respingos. 

c) Pintura deverá ser realizada com tinta esmalte sintético, com maior durabilidade e resistência contra chuva e sol. 

d) É de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas necessárias para a realização dos serviços, bem como o 
fornecimento de todo os materiais e demais componentes. 
 
e) Garantia dos serviços: 05 (cinco) anos 

f) Prazo de execução dos serviços 03 (três) meses. 

 
18.2 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
18.3 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
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b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
18.3.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.3.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.4 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

18.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 
19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
19.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
19.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
19.5 As multas previstas no subitem 19.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
20.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
 
20.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
20.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
20.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
Cosmópolis, 31 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

.............................................................. 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 
 

Processo Licitatório nº 9.014/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de 
Pintura e Revitalização de Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis. 

 

2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 

  
OBJETIVO 
O presente projeto pretende a contratação de empresa para realização do serviço de pintura e revitalização de 36 conjuntos 
semafóricos do município Cosmópolis/SP. 
 
OBJETO 
O presente processo tem como objeto “PINTURA E REVITALIZAÇÃO DE 36 CONJUNTOS SEMAFÓRICOS DO 
MUNICÍPIO”, visando melhora da aparência e estética dos mesmos.  

 
 

DAS DESCRIÇÕES TÉCNICAS 
 
Serviço de mão de obra para pintura e revitalização em 36 conjuntos semafóricos. 
 
Serviço de pintura e revitalização de 36 conjuntos semafóricos já instalados, em endereço a serem informados pela contratante, 
dentro dos limites do Município de Cosmópolis/SP, incluindo a parte de reparo de imperfeições, pintura, compreendendo todo o 
conjunto, grupo focal, colunas, braço projetado com deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, se necessário, 
realizado por equipe técnica especializada e totalmente capacitada para realização dos serviços. 
 
A contratada DEVERÁ proteger a parte interna dos gabinetes contra pó e respingos. 

Pintura deverá ser realizada com tinta esmalte sintético, com maior durabilidade e resistência contra chuva e sol. 

É de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas necessárias para a realização dos serviços, bem como o 
fornecimento de todo os materiais e demais componentes. 
 
Garantia dos serviços: 05 (cinco) anos 

Prazo de execução dos serviços 03 (três) meses. 

 
 

 
 
 
 

Item Qtde. Unid. Descrição 
1 
 

1 Serviço Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e 
Revitalização de 36 (trinta e seis) Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

 
Processo Licitatório nº 9.014/2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

Processo Licitatório nº 9.014/2023 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

Processo Licitatório nº 9.014/2023 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

 
Processo Licitatório nº 9.014/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 
 

Processo Licitatório nº 9.014/2023 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 

  
OBSERVAÇÕES: 

- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura da Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga/realização do (s) produto (s)/ serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os 
serviços/produtos ofertados; 
 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a 

sessão e encaminhada por email). 
 
OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 1 Serviço Contratação de Empresa Especializada em Realização de 
Serviço de Pintura e Revitalização de 36 (trinta e seis) 
Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis. 
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ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 
CONTRATO LT Nº ....../2023 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo (s) Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2023, do tipo menor preço unitário do item , sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e 
Revitalização de Conjuntos Semafóricos do Município de Cosmópolis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos 
serviços objeto deste Contrato será realizado pela Secretaria de Segurança Pública e Trânsito através do (a) Sr (a) Fabio 
Teixeira Louro, CPF 303.116.978-60, Secretário de Segurança Pública e Trânsito, e o (a) mesmo (a) responsável pelo recebimento 
do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
 
 



41 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      20                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Fornecer o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Manter permanentemente, responsável pelas entregas, desde o início até o término. 
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos. 

e) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

 
II. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Emitir a ordem de fornecimento/ ou serviço (s);  
b) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
c) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados no prazo estabelecido; 
d) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos produtos/ ou 
realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento dos produtos/ ou serviços. A CONTRATADA 
deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, 
de forma a garantir o recebimento, devidamente atestada pela Secretaria Responsável. 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
6.1 Todo o serviço deverá ser realizado conforme Termo de Referência Anexo I do Edital, com início a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, sendo o prazo de execução 03 (três) meses. 
 
6.1.1 – Os endereços serão distintos e serão informados a Contratada após assinatura e emissão da Ordem de Serviço. 
 
6.1.2 Das Descrições Técnicas: 
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a) Serviço de mão de obra para pintura e revitalização de 36 conjuntos semafóricos já instalados, dentro do Município de 
Cosmópolis/SP, incluindo a parte de reparo de imperfeições, pintura, compreendendo todo o conjunto, grupo focal, colunas, braço 
projetado com deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, se necessário, realizado por equipe técnica 
especializada e totalmente capacitada para realização dos serviços. 
 
b) A CONTRATADA deverá proteger a parte interna dos gabinetes contra pó e respingos. 

c) Pintura deverá ser realizada com tinta esmalte sintético, com maior durabilidade e resistência contra chuva e sol. 

d) É de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas necessárias para a realização dos serviços, bem como o 
fornecimento de todo os materiais e demais componentes. 
 
e) Garantia dos serviços: 05 (cinco) anos 

f) Prazo de execução dos serviços 03 (três) meses. 

 
6.2 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
6.3 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.3.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.3.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE  
 
7.1 O Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 
 
7.3 Prazo de execução é de 03 (três) meses a partir emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
01853/2023-2023/003475-00184.010802.2056.010802.0618100042.056.3390390000.1.4000001 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2023, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº .........../2023. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório nº ........./2023. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2023.  
  
 
________________________________      ______________________               _________________________                  
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                       Gestor (a) do Contrato                                                           
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)___________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO LT Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e Revitalização de Conjuntos Semafóricos 
do Município de Cosmópolis. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pelo contratante: (Gestor (a) do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

 

Cosmópolis, ... de ...................... de 2023 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Gestor (a) do Contrato 
 

 
 

_________________________________________________________ 
Nome:  
Cargo:  

Empresa:  
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Realização de Serviço de Pintura e Revitalização de Conjuntos Semafóricos 
do Município de Cosmópolis, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 

 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023 
                                               Processo Licitatório nº 11.229/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, objetivando a Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica (Radiografias Panorâmicas 
sem Laudo) – Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. O procedimento 
licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as 
alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br,  

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
01/11/2023 às 09h00min 21/11/2023 às 09h00min 

 
Abertura das Propostas 
21/11/2023 às 09h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.novobbmnet.com.br ou no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua 
Ramos de Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP - CEP:13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, 
licitacosmopolis@gmail.com, pelo telefone (19) 3812-9856/ 3812-9860 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria Municipal de Saúde – e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, designada pelo Decreto Municipal 
n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO 
ITEM 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
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V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica (Radiografias 
Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
02148/2023-2023/004233-00754.011002.2011.011002.1030100072.011.3390390000.5.3010022 
  
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na 
Administração Pública do Município de Cosmópolis.  
d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
  
4.3 - Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário e art. 97, da Lei nº 
8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ  https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.4.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado 
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br 
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8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br  opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITARIO, VALOR TOTAL DO ITEM, conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com apenas duas casas decimais (0,00) e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” (se for o caso) ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
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10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
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11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Ramos de Azevedo, n° 350 - 3º andar - Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP:13.150-025, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
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12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
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12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
e) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que possui sede ou filial 

no município de Cosmópolis, a fim de facilitar a locomoção do usuário para a realização do exame.  
 
12.7.3.1 DAS CERTIDÕES 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das CERTIDÕES do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão. 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo aceita somente 
quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha o prazo 
de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
b) Alvará Sanitário (vigente), expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente Estadual ou Municipal da Sede de 
domicilio do Licitante, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 
 
c) Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e 
cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, tal como exigido pela legislação correlata, anexado juntamente com os 
documentos de Habilitação; 
 
d) Indicação do Responsável Técnico, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 
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12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. Todos os documentos de HABILITAÇÃO deverão estar anexados no 
portal da BBMNET antes da abertura da sessão do pregão. 
 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br 
opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
15.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 19.1 deste Edital. 
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15.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
15.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
16 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
 
16.1 O Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, nos termos do disposto, inciso II, do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja 
interesse da Administração. 
 
16.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término.  
 

16.3 Decorridos os 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração na prorrogação do prazo 
contratual, o valor será reajustado mediante aplicação do IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) meses ou outro índice que 
venha a substituí-lo. 

16.4 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 
 
17 - FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
o (a) gestor (a) do Contrato o (a) Sr. (a) Marcos Roberto Ferreira, CPF nº 108.362.058-47, Secretário Municipal de Saúde, e o 
(a) Sr. (a) Michele Rodrigues Decresci – CPF: 302.906.578-22, Técnica em Saúde Bucal Fiscal do Contrato podendo acionar 
órgão técnico competente sempre que necessário. 

17.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
18 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
18.1 Os serviços deverão ser realizados conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
18.2 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução dos serviços.  
 
18.3 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos; 
 
18.4 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
18.5 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
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a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
18.5.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.5.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.6 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

18.7 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para o email: compras.saude@cosmopolis.sp.gov.br,  

18.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
19.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
19.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
19.5 As multas previstas no subitem 19.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
20.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
20.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
20.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da 
Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
 
 
Cosmópolis, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

.............................................................. 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica 
(Radiografias Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 

  
OBJETO  
1. Licitação para contratação de serviços de Clínica de Radiologia Odontológica para realização de Radiografias Panorâmicas com 
a finalidade de atender os usuários da rede municipal de saúde do município de Cosmópolis. 
2. O Contrato deverá ser de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades estabelecidas: 
 
JUSTIFICATIVA 
1. A aquisição desse serviço, através de contrato, visa auxiliar o cirurgião dentista no diagnóstico, pois permite a visualização de 
várias estruturas da face em um único exame; possui um bom custo benefício; é bem aceito pelas crianças, além de ser um exame 
simples e poder ser realizado em cadeirantes. 
2. A radiografia panorâmica é de importância no diagnóstico de lesões dos ossos maxilares e mandibulares. Através desse exame é 
pesquisado reabsorções ósseas e radiculares, presença de elementos dentários inclusos, presença de elementos dentários inclusos 
em proximidade com canal mandibular, cistos, tumores, granulomas, inflamações, fraturas, distúrbios da articulação 
temporomandibular, sinusite, alterações no seio da face, etc. É comum a solicitação desse exame no pré operatório. 
3. A proteção dos aventais de chumbo e os filmes mais sensíveis garante segurança em sua realização. 
4. Faz-se necessária a compra dos serviços supracitados, a fim de suprir os estabelecimentos de saúde e prestar atendimento 
seguro e de qualidade aos nossos munícipes. 
5. Cabe esclarecer que, atualmente, não existe nenhum contrato para realização deste serviço e não contamos com aparelhagem 
específica para a realização destas tomadas radiográficas na rede municipal. 
 
OBJETIVO 
1. Realização de exames, para atender os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, apresentando uma proposta de atendimento 
voltada para a população do município, considerando a necessidade de um conjunto de ações de Saúde, no âmbito individual e 
coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e 
manutenção da saúde. 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1. A Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência deste Contrato, poderá não utilizar todos os serviços aqui solicitados, 
sem prejuízo para as partes. 
 
DA COBERTURA GEOGRÁFICA 
1. A licitante deverá ter sede ou filial no município de Cosmópolis, a fim de facilitar a locomoção do usuário para a realização do 
exame. 
 
 

Item Qtde. Unid. Descrição 
1 
 

600 Serviço Radiografia Panorâmica SEM laudo, impressa 
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OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1. Obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas; 
1.2. Comunicar à CONTRATADA e notificar por escrito quaisquer irregularidades que venham ocorrer na execução dos serviços; 
1.3. Fiscalizar e gerenciar a prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 
1.4. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários aos empregados da CONTRATADA para prestação dos serviços; 
1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato; 
1.6. Providenciar as inspeções de execução, com vistas ao cumprimento dos prazos pela CONTRATADA; 
1.7. Requisitar as radiografias exclusivamente através de “Autorização de Serviço”, próprio da Prefeitura Municipal de Cosmópolis; 
1.8. Informar por escrito à clínica os profissionais que estão autorizados a requisitar o exame radiográfico; 
1.9. Comunicar, também por escrito, qualquer mudança dos profissionais autorizados a requisitar o exame; 
1.10. Fiscalizar a prestação dos serviços e verificar as Ordens de Serviços entregues e as realizadas para posterior pagamento estando em 
conformidade com aquelas emitidas pelo setor responsável do contrato. 
 
2. Obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
2.1. Fornecer os equipamentos necessários para o serviço; 
2.2. Fornecer aos profissionais, técnicos e demais funcionários uniforme padronizado conforme critérios da empresa, que identifique o grupo de 
trabalho; 
2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde; 
2.4. Realizar todos os exames necessários de Radiologia Panorâmica solicitados pelos dentistas da Rede Municipal de Saúde (SUS), sendo que o 
atendimento será de segunda a sexta; 
2.5. Responsabilizar-se por danos e/ou perda nos equipamentos; 
2.6. Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros; 
2.7. Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução do serviço a ser contratado, sendo que o material empregado deverá 
ser de boa qualidade e que ofereçam biossegurança aos pacientes; 
2.8. Realizar radiografias unicamente solicitadas através da “Autorização de Serviço” emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, própria da 
Prefeitura, carimbado e assinado por dentistas previamente autorizados pela Coordenação de Saúde Bucal; 
2.9. Requisitar ao paciente que assine o formulário de “Requisição de Exames” no dia da realização do exame; 
2.10. Apresentar mensalmente, junto com a Nota Fiscal e as guias de “Autorização de Serviço”, relatório de execução de serviços, devidamente 
assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA. 
 
DO RESULTADO DOS EXAMES 
1. Os resultados dos exames deverão ser entregues diretamente aos pacientes no prazo máximo de 72 horas, e em prazo mínimo de 24 horas 
quando o exame for classificado como EMERGÊNCIA. 
2. Via de regra, salvo em casos específicos e determinados, o paciente terá direito a um exame por ano. 
 
DAS GARANTIAS 
1. Que as radiografias sejam realizadas dentro dos padrões técnicos de qualidade, apresentando o máximo de informações diagnósticas, correto 
posicionamento do paciente, processamento padronizado, sendo realizadas com a menor dose possível de radiação. 
2. Que o resultado dos exames seja confeccionado em formulário próprio, entregue ao paciente na sede do prestador, observando todas as 
garantias referentes à privacidade e segurança das informações. 
3. Nos casos em que os exames radiográficos não estiverem satisfatórios em relação à imagem fornecida, o Cirurgião Dentista solicitante deverá 
entrar em contato com o prestador de serviço para esclarecimentos e, se necessário, o exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou custo 
adicional. 
 
 
 
DO PAGAMENTO 
Encaminhar mensalmente a demanda dos atendimentos até o dia 05 (cinco) de cada mês, para a conferência do Departamento Administrativo da 
Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado de descritivo por nome de paciente, exame realizado e valor cobrado. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O gestor deste Contrato será o Secretário Municipal de Saúde, sr. Marcos Roberto Ferreira. 
O acompanhamento e fiscalização do contrato será realizado pela Michele Rodrigues Decresci – Técnica em Saúde Bucal, lotada na Secretaria 
de Saúde. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 

                                      Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 

                                                                Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
 

                                     Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 
 

Processo Licitatório nº 11.229/2023 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 

  
 
OBSERVAÇÕES: 

- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura da Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga/realização 
do (s) produto (s)/ serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os serviços/produtos ofertados; 
 

- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a sessão e 

encaminhada por email). 
 

OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
 
 
 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 
 

600 Serviço Radiografia Panorâmica SEM laudo, impressa   
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ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2023 
CONTRATO LT Nº ....../2023 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2023, do tipo menor preço unitário do item, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica (Radiografias 
Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos 
produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo o (a) gestor (a) do 
Contrato o (a) Sr. (a) Marcos Roberto Ferreira, CPF nº 108.362.058-47, Secretário Municipal de Saúde, e o (a) Sr. (a) Michele 
Rodrigues Decresci – CPF: 302.906.578-22, Técnica em Saúde Bucal Fiscal do Contrato podendo acionar órgão técnico 
competente sempre que necessário. 

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   



68 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      21                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860/ 3812-9856  
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Fornecer o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Manter permanentemente, responsável pelas entregas, desde o início até o término. 
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos 
compromissos contratualmente assumidos. 

e) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado. 

f) Fornecer os equipamentos necessários para o serviço; 
g) Fornecer aos profissionais, técnicos e demais funcionários uniforme padronizado conforme critérios da empresa, que 

identifique o grupo de trabalho; 
h) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 
Secretaria Municipal de Saúde; 

i) Realizar todos os exames necessários de Radiologia Panorâmica solicitados pelos dentistas da Rede Municipal de Saúde 
(SUS), sendo que o atendimento será de segunda a sexta; 

j) Responsabilizar-se por danos e/ou perda nos equipamentos; 
k) Responsabilizar-se por danos causados ao Município ou a terceiros; 
l) Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução do serviço a ser contratado, sendo que o material 

empregado deverá ser de boa qualidade e que ofereçam biossegurança aos pacientes; 
m) Realizar radiografias unicamente solicitadas através da “Autorização de Serviço” emitida pela Secretaria Municipal de 

Saúde, própria da Prefeitura, carimbado e assinado por dentistas previamente autorizados pela Coordenação de Saúde 
Bucal; 

n) Requisitar ao paciente que assine o formulário de “Requisição de Exames” no dia da realização do exame; 
o) Apresentar mensalmente, junto com a Nota Fiscal e as guias de “Autorização de Serviço”, relatório de execução de 

serviços, devidamente assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA. 
 
II. O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Expedir a ordem de fornecimento/ ou serviço;  
b) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
c) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados no prazo estabelecido; 
d) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas; 
f) Comunicar à CONTRATADA e notificar por escrito quaisquer irregularidades que venham ocorrer na execução dos 

serviços; 
g) Fiscalizar e gerenciar a prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 
h) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários aos empregados da CONTRATADA para 

prestação dos serviços; 
i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato; 
j) Providenciar as inspeções de execução, com vistas ao cumprimento dos prazos pela CONTRATADA; 
k) Requisitar as radiografias exclusivamente através de “Autorização de Serviço”, próprio da Prefeitura Municipal de 

Cosmópolis; 
l) Informar por escrito à clínica os profissionais que estão autorizados a requisitar o exame radiográfico; 
m) Comunicar, também por escrito, qualquer mudança dos profissionais autorizados a requisitar o exame; 
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n) Fiscalizar a prestação dos serviços e verificar as Ordens de Serviços entregues e as realizadas para posterior pagamento 
estando em conformidade com aquelas emitidas pelo setor responsável do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos produtos/ ou 
realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento dos produtos/ ou serviços. A CONTRATADA 
deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, 
de forma a garantir o recebimento, devidamente atestada pela Secretaria Responsável. 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1 Os produtos deverão ser entregues conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
6.2 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução dos serviços.  
 
6.3 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes dos compromissos 
contratualmente assumidos; 
 
6.4 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
6.5 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.5.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
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6.5.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE  
7.1 O Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos do disposto, inciso II, do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja 
interesse da Administração. 
 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término.  
 

7.3 Decorridos os 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração na prorrogação do prazo 
contratual, o valor será reajustado mediante aplicação do IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) meses ou outro índice que 
venha a substituí-lo. 

7.4 É proibido à subcontratação total ou parcial do objeto, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
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9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02148/2023-2023/004233-00754.011002.2011.011002.1030100072.011.3390390000.5.3010022 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2023, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº .........../2023. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório nº ........./2023. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2023.  
  
 
 
 
 
________________________________      ______________________                                 
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                        
 
 
________________________________      ______________________                               
Gestor (a) do Contrato                                             Fiscal do Contrato                                                                                                                 
                                                                                                       
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)__________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO LT Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica (Radiografias Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Pelo contratante: (Gestor (a) do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pelo contratante: (Fiscal do Contrato) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

Cosmópolis, ... de ...................... de 2023 
 

 
_________________________________________________________ 

Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
 

 
_________________________________________________________ 

Nome:  
Cargo:  

Gestor (a) do Contrato 
 

 
_________________________________________________________ 

Nome:  
Cargo:  

Fiscal do Contrato 
 

 
_________________________________________________________ 

Nome:  
Cargo:  

Empresa:  
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Radiologia Odontológica (Radiografias Panorâmicas sem Laudo) – Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
 



75 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

                                                                                                                                                         
 

                                                                                                      1                                                                                                                                                                                                            
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2023 
                                               Processo Licitatório nº 11.284/2023 

 
SISTEMA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, objetivando o Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio para uso da 
Secretaria de Serviços Públicos, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de Janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br,  

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
01/11/2023 às 09h00min 17/11/2023 às 09h00min 

 
Abertura das Propostas 
17/11/2023 às 09h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.novobbmnet ou Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Ramos de 
Azevedo, 350 – 3º andar -  Centro – Cosmópolis/SP 13.150-025 ou compras@cosmopolis.sp.gov.br, 
licitacosmopolis@gmail.com,  pelo telefone (19) 3812-9860 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria de Serviços Públicos e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, designada pelo Decreto Municipal 
n° 5.810 de 06 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO 
ITEM 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
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V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de Documentos à Disposição do Tce-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio 
para uso da Secretaria de Serviços Públicos, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
011202.1545100392.021.3.3.90.30.24-01.110.0000-537 
011202.1545100392.021.3.3.90.30.24-01.100.0001-695 
011202.154510039.2.021.3.3.90.30.24-01.130.0000-696 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
4.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 
298/2011 – Plenário).  
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  
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4.7 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato.  
 
4.8 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Públicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  
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7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br  
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br  opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - O (s) produto (s)/serviço (s)ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM e MARCA conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais (0,00) e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” (SE FOR O CASO) ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
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10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
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11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do (s) produto (s)/serviço (s);   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa do (s) produto (s)/serviço (s) oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (nome, 

cargo, RG e órgão emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e 
pessoal, telefone pessoal e profissional para contato). 

 
12 - DA HABILITAÇÃO 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) ser 
autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
licitacosmopolis@gmail.com, compras@cosmopolis.sp.gov.br.  
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual será comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da Licitante; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
12.7.3.1- DAS PESQUISAS 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  
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b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das PESQUISAS do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão.  
 
12.7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA                                                                                                                                               
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso. 

a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
12.7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
13 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
13.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
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13.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br 
opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br,  
 
13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
14.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) /ou item (ns) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
14.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
15 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  
 
16 - FISCALIZAÇÃO 
16.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, sendo o (a) gestor (a) da Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (a) João Batista Neres de Andrade, CPF nº 135.823.558-96, 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, e o (a) mesmo (a) responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo 
acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

16.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

 
17 – DA ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
17.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
17.2 Considerado o prazo de validade data de Registro de Preços e, demais legislações pertinentes, é vedado em regra qualquer 
reajustamento do valor concedido. 
 
 
18 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
18.1 A entrega do material é de total responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações e Compras  
 
18.2 Os produtos deverão serem entregues no Almoxarifado Central na Rua: João Aranha, nº 869 – Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP: 13.150-009 – Telefone (19) 3872-1315 das 07:00 hs ás 16:00 hrs. 
 
18.3 O objeto deverá ser entregue em parcelas, sendo que a quantidade a ser entregue em cada parcela será observada conforme conveniência 
da Secretaria de Serviços Públicos, independente de quantidade mínima estabelecida pela empresa licitante, no endereço expresso na Ordem de 
Fornecimento.  
 
18.4 A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada nas datas, quantidades e locais a serem fornecidos à licitante vencedora pela Secretaria 
requisitante. 
 
18.5 Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as descrições do presente Termo de Referência e, com 
as normas do órgão oficial responsável pelo controle, fiscalização, monitoramento e licenciamento das questões ambientais do Estado onde é 
produzido o item.  
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18.6 Os produtos quando descarregados deverão estar em perfeitas condições e caso a fiscalização contate avarias, o material poderá ser 
rejeitado e devolvido a empresa, devendo a mesma substituir o mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
18.7 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência.  
 
18.8 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução dos serviços.  
 
18.9 Poderá ser solicitado, a qualquer tempo pela contratante, ensaio laboratorial por amostragem (separado no momento da entrega), sendo os 
materiais remetidos a laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO, sem ônus para a contratante: 
a) VOLUME DE VAZIOS DA MASSA (VV); 
b)ADESIVIDADE A LIGANTE BETUMINOSO: PÓ DE PEDRA, PEDRISCO E AREIA; 
c)AVALIAÇÃO DA DURABILIDADE PELO EMPREGO DE SOLUÇÕES DE SULFATO DE SÓDIO E MAGNÉSIO: PÓ DE PEDRA, 
PEDRISCO E AREIA; 
d)DETERMINAÇÃO DO EQUIVALENTE DE AREIA; 
e)DETERMINAÇÃO DO TEOR DE UMIDADE; 
f)DETERMINAÇÃO DO PONTO DE FULGOR; 
g)DETERMINAÇÃO DO PONTO DE AMOLECIMENTO; 
h)DETERMINAÇÃO DA PENETRAÇÃO. 
18.9.1 Os resultados destes ensaios deverão estar dentro das margens e percentuais tolerados, previsto na faixa IV da Tabela de Composição das 
Misturas Asfálticas do DER – Departamento de Estradas e Rodagem (DER ET-DE-P00/027), isto é, dentro das margens e percentuais tolerados. 
 
18.10 A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte, carregamento, descarregamento dos produtos no local de entrega, 
sem cobrança de fretes ou taxas 
 
18.11 Os produtos que não estiverem conforme solicitados, serão devolvidos devendo ser substituídos pela licitante sem custos 
adicionais à Prefeitura de Cosmópolis. 
 
18.12 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota 
Fiscal (NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
18.13 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em possibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18.14 A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital. 
 
18.15 Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como: seguro, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 
 
18.16 As Notas Fiscais deverão serem encaminhadas para o email: servicospublicos@cosmopolis.sp.gov.br, obrigatoriamente 
acompanhada dos romaneios do material entregue constando: peso bruto total, tara do veículo, peso liquido, placa do veículo, data 
e horário da pesagem.  
  
18.17 Cabe ao Gestor da Ata de Registro de Preços FISCALIZAR quanto a realização dos serviços. 
 
18.18 A (s) Secretaria (s) durante a vigência da Ata de Registro de Preços poderão não utilizar todos os serviços/ou produtos aqui 
solicitados, sem prejuízo para as Partes. 
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18.19 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
18.19.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
18.19.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor da Ata de Registro de 
Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
18.20 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada 
pela Secretaria Responsável. 

18.21 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

19 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora dos itens terá 
início a partir da sua assinatura.  
 
19.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-lo ou promover 
licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja assegurada à 
empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
 
19.3 Uma vez registrado o maior percentual de desconto dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
executar os respectivos itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
20 - DO TERMO DE ATA  
20.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pelo Senhor Prefeito, 
para assinar a Ata de Registro de Preços.  
20.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, 
fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem 
de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
20.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, 
ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
20.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados através de publicação na Diário Oficial da 
União, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa ofertada, e se 
for o caso, a abertura do respectivo envelope “DOCUMENTAÇÃO”, com observância de todos os termos previstos neste Edital.  
20.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras despesas.  
 
21 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
21.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
21.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  



86 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

                                                                                                                                                         
 

                                                                                                      12                                                                                                                                                                                                            
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone: (19) 3812-9860  
E-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

21.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
21.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
21.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
21.1.5 Os percentuais registrados se apresentarem superiores ou com quaisquer diferenças dos constantes em ATA;  
21.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria competente;  
21.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
21.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
21.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial da União e Semanário Oficial do Município, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação.  
 
21.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
 
21.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido.  
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
22.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
22.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
22.5 As multas previstas no subitem 22.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
23.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
23.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
23.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
23.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução da Ata de Registro de Preços. 
 
23.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
23.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
23.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
Cosmópolis, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

Antônio Claudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 
 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para 
aplicação a frio para uso da Secretaria de Serviços Públicos. 
 
2. Especificação do (s) produto (s)/serviço (s):  
 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA 

1 2.500 Sacos Massa Asfáltica – CBUQ para aplicação a frio, usinada a quente na 
temperatura aproximada de 119ºC, preparada com agregados pétreos, CAP 
50/70, de acordo com as normas NBR/ISSO/IEC, com teor de betume em 
aproximadamente 6% modificado por polímeros nos processos de mistura. 
Acondicionada em sacos de 25 kg cada. 

 

 
 

OBJETO E JUSTIFICATIVA 
 

OBJETO: Registro de Preços, menor preço, para futura e eventual aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio, 
para uso da Secretaria de Serviços Públicos, em conformidade com as especificações, quantidades e exigências contidas neste 
Termo de Referência.  

 
JUSTIFICATIVA: 
O asfalto usinado a quente para aplicação a frio é produzido de forma semelhante ao asfalto convencional aditivado com um 
exclusivo retardador de cura, permitindo sua aplicação a frio, sem perda de suas propriedades, podendo ser estocado em sacos por 
até 24 meses, podendo ser aplicado na chuva e em buracos com água, perfeito para reparos em pavimentos danificados, com 
promessa de 30% mais de resistência, por conta da modificação por polímeros de borracha, não sendo emulsionado e não 
grudando nos pneus dos veículos. Desta forma, o material permitirá uma operação tapa buraco com agilidade, dada a praticidade, 
tanto na aplicação, quanto na logística, garantindo assim vias em melhores condições para o trânsito de veículos e pedestres.   
 
 
O CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, para aplicação a frio, com utilização do CAP 50/70, deverá ser produzido em 
usina licenciada, atendendo as especificações técnicas do DER – Departamento de Estradas e Rodagem e DNIT – Departamento 
Nacional de Infraestrutura e Transportes, (DER ET-DE-P00/027, DNIT 129/2011-EM e DER ET-DE-P00/003). 
 
A composição da mistura deve satisfazer os requisitos apresentados na faixa IV da Tabela de Composição das Misturas 
Asfálticas do DER – Departamento de Estradas e Rodagem (DER ET-DE-P00/027): 
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CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
A entrega do material é de total responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
 
O objeto deverá ser entregue em parcelas, sendo que a quantidade a ser entregue em cada parcela será observada conforme 
conveniência da Secretaria de Serviços Públicos, independente de quantidade mínima estabelecida pela empresa licitante, no 
endereço expresso na Ordem de Fornecimento.  
 
A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada nas datas, quantidades e locais a serem fornecidos à licitante vencedora pela 
Secretaria requisitante. 
 
A entrega dos produtos objeto deste Termo, serão realizados no seguinte local: Secretaria de Serviços Públicos, sito a Rua João 
Aranha, nº 869 – Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-009, de 2ª a 6ª feira, das 07:00h às 16:00h. 
 
Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as descrições do presente Termo de Referência 
e, com as normas do órgão oficial responsável pelo controle, fiscalização, monitoramento e licenciamento das questões ambientais 
do Estado onde é produzido o item.  
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Os produtos quando descarregados deverão estar em perfeitas condições e caso a fiscalização contate avarias, o material poderá 
ser rejeitado e devolvido a empresa, devendo a mesma substituir o mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência.  
A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados ou da execução dos serviços.  
 
Poderá ser solicitado, a qualquer tempo pela contratante, ensaio laboratorial por amostragem, sendo os materiais remetidos a 
laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO, sem ônus para a contratante: 

a) VOLUME DE VAZIOS DA MASSA (VV); 
b) ADESIVIDADE A LIGANTE BETUMINOSO: PÓ DE PEDRA, PEDRISCO E AREIA; 
c) AVALIAÇÃO DA DURABILIDADE PELO EMPREGO DE SOLUÇÕES DE SULFATO DE SÓDIO 
E MAGNÉSIO: PÓ DE PEDRA, PEDRISCO E AREIA; 
d) DETERMINAÇÃO DO EQUIVALENTE DE AREIA; 
e) DETERMINAÇÃO DO TEOR DE UMIDADE; 
f) DETERMINAÇÃO DO PONTO DE FULGOR; 
g) DETERMINAÇÃO DO PONTO DE AMOLECIMENTO; 
h) DETERMINAÇÃO DA PENETRAÇÃO. 

 
Os resultados destes ensaios deverão estar em conformidade com a faixa IV da Tabela de Composição das Misturas Asfálticas do 
DER – Departamento de Estradas e Rodagem (DER ET-DE-P00/027), isto é, dentro das margens e percentuais tolerados. 

 
VIGÊNCIA DA ATA: 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

 
DO PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Secretário de Serviços Públicos.   
 
A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: servicospublicos@cosmopolis.sp.gov.br, obrigatoriamente acompanhada dos 
romaneios do material entregue constando: peso bruto total, tara do veículo, peso líquido, placa do veículo, data e horário da 
pesagem.  
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 
 
 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2023 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2023, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF 
nº _______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2023 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 
 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

 
Processo Licitatório nº 11.284/2023 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 

 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação do (s) produto (s)/ ou serviço (s):  
 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO Marca Valor 

Unit.  
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 2.500 Sacos Massa Asfáltica – CBUQ para aplicação a frio, usinada 
a quente na temperatura aproximada de 119ºC, 
preparada com agregados pétreos, CAP 50/70, de 
acordo com as normas NBR/ISSO/IEC, com teor de 
betume em aproximadamente 6% modificado por 
polímeros nos processos de mistura. Acondicionada 
em sacos de 25 kg cada. 

   

 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga do (s) 
produto (s)/serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre o (s) produto (s)/serviço (s) ofertados; 
 

- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar a Ata de Registro de Preços, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional: 
                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a sessão e 

encaminhada por email). 
 

OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
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ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

 
Processo Licitatório nº 11.284/2023 

 
MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – 
Cosmópolis SP, inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Antônio Cláudio Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ....... .........., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, a Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, no Município de 
_________, Estado de ____________, representada neste ato por seu (ua) Procurador (a) Senhor (a) _________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado 
à Rua _______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de ____________, 
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, 
decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2023, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e mediante as cláusulas a seguir especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio para uso da Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme quantidades e especificações abaixo   mencionados: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor 
unitário 

Valor 
total 

-- -- -- --   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
2.1 A entrega do material é de total responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações e Compras  
 
2.2 Os produtos deverão serem entregues no Almoxarifado Central na Rua: João Aranha, nº 869 – Centro – Cosmópolis/SP – 
CEP: 13.150-009 – Telefone (19) 3872-1315 das 07:00 hs ás 16:00 hrs. 
 
2.3 O objeto deverá ser entregue em parcelas, sendo que a quantidade a ser entregue em cada parcela será observada conforme conveniência 
da Secretaria de Serviços Públicos, independente de quantidade mínima estabelecida pela empresa licitante, no endereço expresso na Ordem de 
Fornecimento.  
 
2.4 A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada nas datas, quantidades e locais a serem fornecidos à licitante vencedora pela Secretaria 
requisitante. 
 
2.5 Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as descrições do presente Termo de Referência e, com as 
normas do órgão oficial responsável pelo controle, fiscalização, monitoramento e licenciamento das questões ambientais do Estado onde é 
produzido o item.  
 
2.6 Os produtos quando descarregados deverão estar em perfeitas condições e caso a fiscalização contate avarias, o material poderá ser rejeitado 
e devolvido a empresa, devendo a mesma substituir o mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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2.7 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência.  
 
2.8 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, as partes do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução dos serviços.  
 
2.9 Poderá ser solicitado, a qualquer tempo pela contratante, ensaio laboratorial por amostragem (separado no momento da entrega), sendo os 
materiais remetidos a laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO, sem ônus para a contratante: 
a) VOLUME DE VAZIOS DA MASSA (VV); 
b)ADESIVIDADE A LIGANTE BETUMINOSO: PÓ DE PEDRA, PEDRISCO E AREIA; 
c)AVALIAÇÃO DA DURABILIDADE PELO EMPREGO DE SOLUÇÕES DE SULFATO DE SÓDIO E MAGNÉSIO: PÓ DE PEDRA, 
PEDRISCO E AREIA; 
d)DETERMINAÇÃO DO EQUIVALENTE DE AREIA; 
e)DETERMINAÇÃO DO TEOR DE UMIDADE; 
f)DETERMINAÇÃO DO PONTO DE FULGOR; 
g)DETERMINAÇÃO DO PONTO DE AMOLECIMENTO; 
h)DETERMINAÇÃO DA PENETRAÇÃO. 
2.9.1 Os resultados destes ensaios deverão estar dentro das margens e percentuais tolerados, previsto na faixa IV da Tabela de Composição das 
Misturas Asfálticas do DER – Departamento de Estradas e Rodagem (DER ET-DE-P00/027), isto é, dentro das margens e percentuais tolerados. 
 
2.10 A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte, carregamento, descarregamento dos produtos no local de entrega, 
sem cobrança de fretes ou taxas 
 
2.11 Os produtos que não estiverem conforme solicitados, serão devolvidos devendo ser substituídos pela licitante sem custos 
adicionais à Prefeitura de Cosmópolis. 
 
2.12 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
2.13 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em possibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
2.14 A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições estabelecidas 
neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital. 
 
2.15 Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como: seguro, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 
 
2.16 As Notas Fiscais deverão serem encaminhadas para o email: servicospublicos@cosmopolis.sp.gov.br, obrigatoriamente 
acompanhada dos romaneios do material entregue constando: peso bruto total, tara do veículo, peso liquido, placa do veículo, data 
e horário da pesagem.  
  
2.17 Cabe ao Gestor da Ata de Registro de Preços FISCALIZAR quanto a realização dos serviços. 
 
2.18 A (s) Secretaria (s) durante a vigência da Ata de Registro de Preços poderão não utilizar todos os serviços/ou produtos aqui 
solicitados, sem prejuízo para as Partes. 
 
2.19 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
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b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
2.19.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
2.19.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor da Ata de Registro de 
Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
2.20 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada 
pela Secretaria Responsável. 

2.21 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de Registro de Preços.  
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
j) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido.  
l) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente 
designado.  
m) Efetuar pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecido no Edital e 
seus anexos.  
n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Registo de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) entregar os produtos/ ou realizar os serviços conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras e 
Licitações;  
c) entregar os produtos/ ou realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços;   
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d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) fornecer/ realizar, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas;   
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;   
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
h) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
 
6.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
6.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
6.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa;  
6.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
6.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
6.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
6.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
 
6.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
6.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial da União e Semanário do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.    
  
6.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços.  
  
6.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 90 (noventa) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.  
  
6.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do edital para 
assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela 
Detentora.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços.  
 
7.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 
7.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
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7.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
  
7.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos de 
forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
  
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a 
DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da Ata de 
Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em 
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do 
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.  
9.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por si 
ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
9.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele venha diretamente 
ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
9.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto deste, 
mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.  
 
9.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às especificações, ou que 
sejam considerado inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum ônus 
para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
9.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.   
 
9.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA 
Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos os efeitos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, à 
transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
13.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, sendo o (a) gestor (a) da Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (a) João Batista Neres de Andrade, CPF nº 135.823.558-96, 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, e o (a) mesmo (a) responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo 
acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

13.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PUBLICAÇÕES  

14.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Municipal e Diário Oficial da União. 

14.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
15.1 Durante a vigência da Ata de Registro de preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
15.2 Considerado o prazo de validade data de Registro de Preços e, demais legislações pertinentes, é vedado em regra qualquer 
reajustamento do valor concedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ......................................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e 
obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.             
 
Cosmópolis, ____de _______________ de 2023.  
 
 
________________________________  
Antônio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeitura do Município de Cosmópolis 
 
 ________________________________   
Gestor (a) da Ata de Registro de Preços  
 
 
 ________________________________  
Detentora   
   
Testemunhas: 1)_______________________                      2) ____________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio para uso da Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Órgão Gerenciador: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Pelo Órgão Gerenciador: (Gestor (a) da Ata de Registro de Preços) 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Pela Detentora: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 

Cosmópolis/SP, ....... de ................. de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 
Cargo  

Prefeitura Municipal de Cosmópolis – Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 

(Gestor (a) da Ata de Registro de Preços) 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome 
Cargo  

Detentora  
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 

 

Processo Licitatório nº 11.284/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica CBUQ para aplicação a frio para uso da Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
RESPONSÁVEL:  
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO Nº 089/2023 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: ATN Comércio de 
Tampas Ltda – Ata de Registro nº 079/2023; valor da Ata de Registro R$ 13.200,00; 
ASSINATURA: 20/10/2023; CONTRATADA: C.E Macedo Comércio de Materiais Hidráulicos 
Ltda – Ata de Registro nº 080/2023; valor da Ata de Registro R$ 41.999,98; ASSINATURA: 
20/10/2023; CONTRATADA: Francisca Paulina de Lima ME – Ata de Registro nº 081/2023; 
valor da Ata de Registro R$ 37.453,00; ASSINATURA: 20/10/2023; CONTRATADA: Polihydro 
Materiais Hidráulicos Ltda – Ata de Registro nº 082/2023; valor da Ata de Registro R$ 13.900,00; 
ASSINATURA: 20/10/2023; CONTRATADA: Sanad Soluções Hidráulicas Indústria e Comércio 
Ltda ME – Ata de Registro nº 083/2023; valor da Ata de Registro R$ 9.470,00; ASSINATURA: 
20/10/2023; CONTRATADA: VDA Saneamento Ltda – Ata de Registro nº 084/2023; valor da 
Ata de Registro R$ 27.000,00; ASSINATURA: 20/10/2023; CONTRATADA: VS Comércio de 
Materiais para Construção e Saneamento Ltda – Ata de Registro nº 085/2023; valor da Ata de 
Registro R$ 35.699,97; ASSINATURA: 20/10/2023; OBJETO: Registro de preços para aquisição 
de Materiais Hidráulicos para uso da Secretaria de Saneamento Básico. 
 
 

Cosmópolis, 31 de Outubro de 2023 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA EXECUÇÃO  
CULTURAL DA LINGUAGEM DE AUDIOVISUAL 

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO 

ARTIGO 6 INCISO I 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna 
público o edital de seleção para artistas, pessoas físicas e jurídicas, com observância da Lei 
Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), e em conformidade com as condições e exigências es-
tabelecidas neste Edital. A seleção de projetos será realizada conforme Art. 2o, Inciso III, da 
Lei 14.017/2020.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Com-
plementar no. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital de chamamento público destina-se a selecionar e projetos 
culturais de produção audiovisual no município de Cosmópolis. 

1. OBJETO 
 

1.1. Na realização deste edital de chamamento público estão asseguradas medidas de de-
mocratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento 
cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentadas na previsão do 
Decreto no. 11.525/2023 em seus artigos 14, 15 e 16. 

1.2. Este edital tem por finalidade selecionar projetos culturais de AUDIOVISUAL 
para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de Execu-
ção Cultural, nas categorias: desenvolvimento de roteiro, núcleos criativos, 
produção de curtas e médias-metragens, série, webséries, telefilmes nos gê-
neros ficção, documentário ou animação, produção de games, videoclipes, 
etapas de finalização, pós-produção e outros formatos de produção de audio-
visual, conforme determinação do artigo 3º. do capítulo II do Decreto 
11.525/2023. 

1.3. O valor total dos recursos destinados a este edital é de R$ 325.355,44 (trezentos 
e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), referente à execução dos termos do Art. 6º, inciso I, da Lei 
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Complementar Federal 195/2022, conforme Plano de Ação nº 
30882120230002-013654, aprovado pelo Ministério da Cultura. 

 
2. QUEM PODE SE INSCREVER 

 
2.1. Pode-se inscrever neste edital de chamamento público qualquer agente cultural 

residente em Cosmópolis há pelo menos 1 ano ou, no caso de não possuir resi-
dência fixa, por declaração de ser agente cultural nômade.  

2.2. O agente cultural pode ser:  
a) Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI;  
b) Pessoa Jurídica com fins lucrativos;  
c) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos; 
d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por Pessoa Física. 

 
3. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
3.1. Não podem se inscrever neste edital de chamamento público:  

a) pessoas que possuam envolvimento direto na etapa de elaboração deste 
edital, na etapa de análise das inscrições ou na etapa de julgamento dos 
recursos;  

b) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável por este 
edital;  

c) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas. 

3.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com até 
2 (dois) projetos, ressalvada a condição de poderem ser contemplados somente 
em 1 (hum), sendo este o que tiver obtido nota maior de avaliação.  

 
4. COTAS 

 
4.1. Este edital de chamamento público garante cotas étnicas-raciais nas seguintes 

proporções:  
a) no mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos para pessoas negras (pretas 

e pardas);  
b) no mínimo 10% (dez por cento) dos projetos para pessoas indígenas. Esta-

belece também que os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 
para pessoas negras (pretas ou pardas) e indígenas concorrerão concomi-
tantemente aos projetos destinados à ampla concorrência, podendo ser se-
lecionados de acordo com a sua nota ou classificação no processo de sele-
ção. 

4.2. No caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, o projeto não preen-
chido deverá ser destinado à pessoa que concorreu às cotas de acordo com a 
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ordem de classificação. No caso de não existirem inscrições aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 
projetos restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de 
cotas. Somente após preenchidos os requisitos das cotas é que os projetos de-
verão ser direcionados para os demais inscritos selecionados, de acordo com a 
ordem de classificação. 

 
5. PRAZO PARA SE INSCREVER 

 
5.1. O prazo para as inscrições, totalmente gratuitas, deste edital de chamamento 

público fica estipulado de 03 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2023.  
 

6. COMO SE INSCREVER 
 

6.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 
item 6.5 por meio do formulário eletrônico disponível no link 
https://forms.gle/nPdanEDWTYo93LX17 

6.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com 1 
(um) único projeto; 

6.3. Os projetos poderão ser inscritos, a escolha pessoal do proponente, nas seguin-
tes faixas orçamentárias:  
a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que contemplará 4 (quatro) projetos; 
b) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que contemplará 5 (cinco) projetos; 
c) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que contemplará 2 (dois) projetos; 
d) R$ 15.355,44 (quinze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e 

quatro centavos), que contemplará 1 (um) projeto; 

As despesas decorrentes da execução deste edital correrão à conta da seguinte da 
seguinte dotação orçamentária:  

              Ficha PF 011501.1339200662.049.3.90.36.05.1000152-999 e                        PJ 
011501.1339200662.049.3.90.39.05.1000152-989 

6.4. Após a etapa de seleção das propostas, poderá haver remanejamento de recur-
sos para uma nova ficha orçamentária, de forma a distinguir os recursos desti-
nados ao repasse das pessoas físicas e das pessoas jurídicas vencedoras deste 
edital. 

6.5. O proponente deverá encaminhar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição:  
a) Formulário de Inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, ou, quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
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c) Comprovante de residência; 
d) Currículo dos integrantes do projeto; 
e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na ava-

liação do mérito cultural do projeto, inclusive um vídeo com no máximo 3 
(três) minutos de duração que contenha sustentação e defesa oral, ficando 
totalmente sob sua responsabilidade o envio dos documentos, a qualidade 
visual, o conteúdo dos arquivos e as informações de seu projeto. 

 
7. AVALIAÇÃO 

 
7.1. A avaliação e seleção das inscrições será realizada por uma Comissão de Análise 

Técnica, composta por pareceristas externos contratados de comprovada expe-
riência no campo cultural e ilibada conduta pessoal. Esta comissão será nome-
ada por meio de Portaria, publicada em Diário Oficial do município. 

7.2. Os projetos selecionados neste edital de chamamento público deverão ser exe-
cutados, impreterivelmente, até 31 de dezembro de 2024. 

7.3. Todas as propostas que apresentarem quaisquer formas de preconceito de ori-
gem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas com fundamento no disposto no inciso IV do caput do artigo 3º. 
da Constituição Federal, garantido o direito à ampla defesa. 

7.4. O proponente deverá preencher a planilha orçamentária presente no Formulá-
rio de Inscrição, informando como pretende utilizar o recurso financeiro rece-
bido, devendo a estimativa de custos do projeto ser prevista por categoria, sem 
a necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme $ 1º. Do artigo 
24 do Decreto 11.453/2023.  

7.5. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços pratica-
dos no mercado será motivo de avaliação pela Comissão de Análise, podendo 
ser vetados total ou parcialmente, na hipótese de serem considerados incoe-
rentes ou em desconformidade com o projeto apresentado. O valor solicitado 
não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme a 
faixa orçamentária a que o proponente escolher se inscrever. 

 
8. ACESSIBILIDADE 

 
8.1. Todos os projetos inscritos deverão, obrigatoriamente, conter medidas de aces-

sibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características 
dos produtos resultantes, em atendimento à Lei 13.146/2015, que dispõe sobre 
os Direitos de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Para tanto, cada projeto ins-
crito deverá prever em sua planilha orçamentária um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total do projeto, podendo o proponente apresen-
tar justificativa para os casos em que o percentual mínimo é inaplicável. 
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9. CONTRAPARTIDA 

 
9.1. A contrapartida dos projetos contemplados deverá ser pactuada com a Admi-

nistração Pública e deverá, obrigatoriamente, ser realizada de forma gratuita, 
sem restrições de acessibilidade e com a garantia de que, no todo ou parcial-
mente, deverá ter um direcionamento para a rede municipal de ensino e para 
acesso dos profissionais da rede pública da Saúde. 
 

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 

10.1. Os projetos resultantes deste edital de chamamento público deverão, em suas 
peças de divulgação, exibirem as marcas do governo federal, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministé-
rio da Cultura, além de terem caráter educativo, informativo ou de caráter so-
cial, não podendo conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal. 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 

ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

11.2. O proponente selecionado deverá prestar contas sobre a execução de seu pro-
jeto por meio de apresentação do Relatório Final de Execução. O prazo final de 
entrega da prestação de contas é de até 30 (trinta) dias após a data final estipu-
lada para a entrega dos projetos.  
 

11.3. Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  

      11.3.1. Formulário de Inscrição ANEXO I (disponibilizado no item 6.1) 

      11.3.2. Critérios de Avaliação ANEXO II 

      11.3.3. Relatório de Execução Cultural ANEXO III 

      11.3.4. Declaração de Representação ANEXO IV 

      11.3.5. Declaração Étnico-Racial ANEXO V 

      11.3.6. Termo de Execução do Objeto ANEXO VI 

      11.3.7. Declaração Nômade ANEXO VII 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

  

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

Você reside em quais dessas áreas? 
 

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares) 
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(  ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  
 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional 

 

Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar 

  

Raça, cor ou etnia: 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 

(  ) De 3 a 5 salários mínimos 
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(  ) De 5 a 8 salários mínimos 

(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social?  
(  ) Não 

(  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(  ) Garantia-Safra 

(  ) Seguro-Defeso 

(  ) Outro 

 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  
(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(   )________________________________________________Outro(a)s 
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Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

 

Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

 

Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binário 

(  ) Não informar 

  



116 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
Raça/cor/etnia do representante legal 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo 

  

2. DADOS DO PROJETO 
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Nome do Projeto: 
  

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 
(  ) Bolsa de estudos 

(  ) Bolsa para desenvolvimento de processos criativos 

(  ) Campanha de comunicação 

(  ) Capacitação 

(  ) Catálogo 

(  ) Cine-clube 

(  ) Concerto 

(  ) Cortejo 

(  ) Curso livre 

(  ) Curso regular 

(  ) Desfile 

(  ) Documentário 

(  ) Ebook 

(  ) Encontro 

(  ) Espetáculo 

(  ) Evento cultural 

(  ) Evento institucional 

(  ) Exibição 

(  ) Exposição 

(  ) Feira 

(  ) Festival 

(  ) Filme 

(  ) Fomento 

(  ) Fotografia 

(  ) Intercâmbio 

(  ) Jogo 

(  ) Live 
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(  ) Livro 

(  ) Mostra 

(  ) Música 

(  ) Espetáculo Musical 

(  ) Obra 

(  ) Oficina 

(  ) Palestra 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Podcast 

(  ) Premiação 

(  ) Produção audiovisual 

(  ) Produção de arte digital 

(  ) Produção de publicações 

(  ) Produção musical 

(  ) Produção radiofônica 

(  ) Produtos artesanais 

(  ) Programa de rádio 

(  ) Projeto 

(  ) Publicação 

(  ) Reforma 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Residência 

(  ) Restauro 

(  ) Roda de samba 

(  ) Roteiro cinematográfico 

(  ) Seminário 

(  ) Site 

(  ) Single 

(  ) Texto teatral 
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(  ) Tombamento, Registro 

(  ) Vídeo 

(  ) Visita espontânea 

(  ) Visita mediada programada 

(  ) Visita programada 

(  ) Vivência 
 

Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(  ) Arte de rua 

(  ) Arte digital 

(  ) Arte e Cultura Digital 

(  ) Artes visuais 

(  ) Artesanato 

(  ) Audiovisual 

(  ) Cenografia 

(  ) Cinema 

(  ) Circo 

(  ) Comunicação 

(  ) Cultura Afro-brasileira 

(  ) Cultura Alimentar 

(  ) Cultura Cigana 

(  ) Cultura DEF 

(  ) Cultura Digital 

(  ) Cultura Estrangeira (imigrantes) 

(  ) Cultura Indígena 

(  ) Cultura LGBTQIAP+ 

(  ) Cultura Negra 

(  ) Cultura Popular 

(  ) Cultura Quilombola 

(  ) Cultura Tradicional 
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(  ) Dança 

(  ) Design 

(  ) Direito Autoral 

(  ) Economia Criativa 

(  ) Figurino 

(  ) Filosofia 

(  ) Fotografia 

(  ) Gastronomia 

(  ) Gestão Cultural 

(  ) História 

(  ) Humor e Comédia 

(  ) Jogos Eletrônicos 

(  ) Jornalismo 

(  ) Leitura 

(  ) Literatura 

(  ) Livro 

(  ) Meio ambiente 

(  ) Memória 

(  ) Moda 

(  ) Museu 

(  ) Música 

(  ) Patrimônio Imaterial 

(  ) Patrimônio Material 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Povos Tradicionais de Matriz Africana 

(  ) Produção Cultural 

(  ) Rádio 

(  ) Sonorização e iluminação 

(  ) Teatro 



121 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
(  ) Televisão 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Con-
fecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pes-
soas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a 
escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  
(  ) Pessoas vítimas de violência 

(  ) Pessoas em situação de pobreza 

(  ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(  ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(  ) Pessoas com deficiência 

(  ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(  ) Mulheres 

(  ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(  ) Povos e comunidades tradicionais 
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(  ) Negros e/ou negras 

(  ) Ciganos 

(  ) Indígenas 

(  ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(  ) Outros 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos 
e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa nº xxxx.)  

  

Acessibilidade arquitetônica:  
(  ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) Piso tátil;  

(  ) Rampas;  

(  ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) Corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) Assentos para pessoas obesas;  

(  ) Iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   
(  ) Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) Sistema Braille;  

(  ) Sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) Audi descrição;  
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(  ) Legendas;   

(  ) Linguagem simples;  

(  ) Textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   
(  ) Capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) Contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessi-
bilidade cultural;  

(  ) Formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na ca-
deia produtiva cultural; e  

(  ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibiliza-
das de acordo com o projeto proposto. 

 Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 Equipe  
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 

Nome do profis-
sional/empresa 

Função 
no pro-
jeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena? 

Pessoa 
com defi-
ciência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
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Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
  

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comuni-
cação 

Pré-pro-
dução 

Divulgação do projeto nos veí-
culos de imprensa 11/10/2023 11/11/2023 

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 
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(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financia-
mento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exem-
plo abaixo. 

Descri-
ção do 
item 

Justificativa  Unidade 
de medida 

Valor unitá-
rio 

Quantidade Valor total Referência de 
preço 

Ex.: Fo-
tógrafo 

Profissional ne-
cessário para re-
gistro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0 

Salicnet – Ofi-
cina/workshop/
seminário Audi-
ovisual – Brasí-
lia – Fotografia 
Artística – Ser-

viço 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de ava-
liação de cada projeto, conforme tabela a seguir:  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identifi-
cação 
do Cri-
tério 

Descrição do Critério 

Pontu-
ação 
Má-
xima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justifica-
tiva e metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 
um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as me-

tas, sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 
serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Municí-
pio de Cosmópolis SP. A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento 
e valorização da cultura.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo pro-
jeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o pro-

jeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos 
e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econô-

mica/social. 

  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de exe-
cução às metas, resultados e desdobramentos do projeto pro-

posto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 

10 
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objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de 
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do pro-
jeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, 

bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvi-
das - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou 
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do  
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 
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I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros e indígenas  

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente em regiões de 

menor IDH] 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Iden-
tifica-

ção 
do 

Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente 

por pessoas negras ou indígenas 
 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coleti-

vos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH  
 

5 
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P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em te-
máticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais gru-
pos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obriga-
tórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, 
G,H respectivamente.  

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su-
perior a 50 pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gê-
nero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constitui-
ção, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

1. DADOS DO PROJETO  
 

Nome do projeto:  
Nome do agente cultural proponente:  
Nº do Termo de Execução Cultural  
Vigência do projeto:  
Valor repassado para o projeto:  
Data de entrega desse relatório:  
   
2. RESULTADOS DO PROJETO  
 
2.1. Resumo:  
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais re-
sultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.   
   
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?   
 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.  
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.  
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.  
   
2.3. Ações desenvolvidas  
 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, ho-
rários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, 
bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.  
   
2.4. Cumprimento das Metas  
 
Metas integralmente cumpridas:  
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):   
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
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Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]   
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]   
Metas não cumpridas (se houver)  
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]  
   
2. PRODUTOS GERADOS  

 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?  
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.  
(  ) Sim  
(  ) Não  
 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?   
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.  
(  ) Publicação  
(  ) Livro  
(  ) Catálogo  
(  ) Live (transmissão on-line)  
(  ) Vídeo  
(  ) Documentário  
(  ) Filme  
(  ) Relatório de pesquisa  
(  ) Produção musical  
(  ) Jogo  
(  ) Artesanato  
(  ) Obras  
(  ) Espetáculo  
(  ) Show musical  
(  ) Site  
(  ) Música  
(  ) Outros: ____________________________________________  
    
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto?   
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?  
   
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?  
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.  
   
3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …   
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(Você pode marcar mais de uma opção).  
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.  
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.  
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.  
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.  
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações cultu-
rais.  
   
3. PÚBLICO ALCANÇADO  

 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequên-
cia ou oscilação relevante informe as justificativas.  
   
4. EQUIPE DO PROJETO  

 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?  
Digite um número exato (exemplo: 23).  
   
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?   
(  ) Sim        (  ) Não  
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.  
   
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:  

Nome do profissio-
nal/empresa  

Função 
no pro-
jeto  

CPF/CNPJ  Pessoa 
negra?  

Pessoa 
índi-
gena?  

Pessoa 
com defi-
ciência?  

Ex.: João Silva  Cine-
asta  123456789101  Sim/Não  Sim/Não  Sim/Não  

   
5. LOCAIS DE REALIZAÇÃO  

 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?  
(  )1. Presencial.  
(  ) 2. Virtual.  
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).  
   
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):  
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6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Youtube  
(  )Instagram / IGTV  
(  )Facebook  
(  )TikTok  
(  )Google Meet, Zoom etc.  
(  )Outros: _____________________________________________  
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):  
   
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?  
 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.  
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.  
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.  
    
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Zona urbana central.  
(  )Zona urbana periférica.  
(  )Zona rural.  
(  )Área de vulnerabilidade social.  
(  )Unidades habitacionais.  
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).  
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares).  
(  )Áreas atingidas por barragem.  
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).  
(  )Outros: ___________________________________________________  
   
6.7 Onde o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Equipamento cultural público municipal.  
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(  )Equipamento cultural público estadual.  
(  )Espaço cultural independente.  
(  )Escola.  
(  )Praça.  
(  )Rua.  
(  )Parque.  
(  )Outros  
    
6. DIVULGAÇÃO DO PROJETO  

 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram  
   
7. CONTRAPARTIDA  

 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi execu-
tada.  
   
8. TÓPICOS ADICIONAIS  

 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver.  
   
9. ANEXOS   

 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de pre-
sença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.  
   

 
 

Nome  
Assinatura do Agente Cultural Proponente  
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Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
 
 

ANEXO IV    
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO  
(MODELO)   

 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.  
GRUPO ARTÍSTICO:   
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:  
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]  
  
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e repre-
sentante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimen-
tos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quita-
ção, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declaran-
tes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação pre-
vistas no edital.   
   

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS  
         
         
         
         

  
 
 

   
[LOCAL]  
[DATA]  
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  
 
 
 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)  
   

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de par-
ticipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções crimi-
nais.  
   
 
 
 
 
 

NOME  
ASSINATURA DO DECLARANTE  

   
 
 
. 
 
 
 

 

 

 

 

 



137 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
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ANEXO VI 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº.......... TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº ..../2023 –, NOS TER-
MOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FO-
MENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de ..........., neste ato representado pela .....................], Senhor(a) 
..........................], e o(a) AGENTE CULTURAL, ............................., portador(a) do RG nº 
.........., CPF nº ............ , residente e domiciliado(a) à .............. , CEP: ........, telefone: 
............., resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguin-
tes condições: 

2. PROCEDIMENTO 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo admi-
nistrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ ............................  

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
.............., Agência ............ , Conta Corrente nº ..........., para recebimento e movimentação. 
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da: ....................................................: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apre-
sentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁU-
SULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta es-
pecialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à ............................................... por meio de Relatório de Execução 
do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigên-
cia do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela ............................ a contar do recebi-
mento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Mi-
nistério da Cultura; 
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VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

XII) dentro dos prazos estabelecidos pela legislação tributária, prestar contas do recurso 
recebido à Receita Federal e efetuar, se for o caso, o pagamento dos impostos que venham 
a ser devidos. 

 

7. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 
a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessi-
dade de autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autori-
zação prévia da administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser re-
alizado apostilamento. 

8. TITULARIDADE DE BENS 
8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exe-
cução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 
o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atuali-
zação monetária. 
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9.2.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do ................., desde que aten-
dam o Artigo 27 do Decreto 11.453/2023.. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguin-
tes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, de-
verá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregulari-
dade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 
ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo 
de Distrato.   

 

11. SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 
ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 
de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. VIGÊNCIA  
12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 
até o dia 31/12/2024. 

 

  13. FORO  
13.1 Fica eleito o Foro de............... para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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Cosmópolis, xx de xxxx de 2023 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NÔMADE 

 

Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência e domicílio, 
eu,.................................................., de nacionalidade ______________, estado civil 
__________, profissão _______Carteira de Identidade nº _________________ e CPF nº 
________________________________, declaro, para todos os fins e a quem possa interes-
sar, não possuir residência fixa. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a inautenticidade das informações prestadas na presente 
declaração poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais previstas 
na legislação brasileira, inclusive aqueles referentes ao delito de falsidade ideológica.  

 

Local: 

Data: 

Assinatura 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA EXECUÇÃO  
CULTURAL DA LINGUAGEM DE AUDIOVISUAL 

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO 

ARTIGO 6 INCISO II 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna 
público o edital de seleção para artistas, pessoas físicas e jurídicas, com observância da Lei 
Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), e em conformidade com as condições e exigências es-
tabelecidas neste Edital. A seleção de projetos será realizada conforme Art. 2o, Inciso III, da 
Lei 14.017/2020.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Com-
plementar no. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital de chamamento público destina-se a selecionar e projetos 
culturais de apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema, 
públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e cinemas itinerantes no município de 
Cosmópolis. 

1. OBJETO 
 
1.1. Na realização deste edital de chamamento público estão asseguradas medidas 

de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do in-
vestimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamenta-
das na previsão do Decreto no. 11.525/2023 em seus artigos 14, 15 e 16. 

1.2. Este edital tem por finalidade selecionar projetos culturais de AUDIOVISUAL 
para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de Execu-
ção Cultural, nas categorias: apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a 
funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitá-
rios relativos à pandemia da Covid-19, sejam elas públicas ou privadas, bem 
como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes, conforme determinação do 
artigo 3º. do capítulo II do Decreto 11.525/2023. 
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1.3. O valor total dos recursos destinados a este edital é de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), referente à execução dos termos do Art. 6º, inciso II, da Lei Complemen-
tar Federal 195/2022, conforme Plano de Ação nº 30882120230002-013654, 
aprovado pelo Ministério da Cultura. 
 

2. QUEM PODE SE INSCREVER 
 
2.1. Pode-se inscrever neste edital de chamamento público qualquer agente cultural 

residente em Cosmópolis há pelo menos 1 ano ou, no caso de não possuir resi-
dência fixa, por declaração de ser agente cultural nômade.  

2.2. O agente cultural pode ser:  
a) Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI;  
b) Pessoa Jurídica com fins lucrativos;  
c) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos; 
d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por Pessoa Física. 

 
3. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
3.1. Não podem se inscrever neste edital de chamamento público:  

a) pessoas que possuam envolvimento direto na etapa de 
elaboração deste edital, na etapa de análise das inscrições 
ou na etapa de julgamento dos recursos;  

b) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor pú-
blico do órgão responsável por este edital;  

c) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público, do Tribunal de Contas. 

3.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com 1 
(um) único projeto.  
 

4. COTAS 
 
4.1. Este edital de chamamento público garante cotas étnicas-raciais nas seguintes 

proporções:  
a) no mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos para pes-

soas negras (pretas e pardas);  
b) no mínimo 10% (dez por cento) dos projetos para pessoas 

indígenas. Estabelece também que os agentes culturais 
que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 
(pretas ou pardas) e indígenas concorrerão concomitante-
mente aos projetos destinados à ampla concorrência, po-
dendo ser selecionados de acordo com a sua nota ou clas-
sificação no processo de seleção. 
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4.2. No caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, o projeto não preen-

chido deverá ser destinado à pessoa que concorreu às cotas de acordo com a 
ordem de classificação. No caso de não existirem inscrições aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 
projetos restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de 
cotas. Somente após preenchidos os requisitos das cotas é que os projetos de-
verão ser direcionados para os demais inscritos selecionados, de acordo com a 
ordem de classificação. 
 

5. PRAZO PARA SE INSCREVER 
 
5.1. O prazo para as inscrições, totalmente gratuitas, deste edital de chamamento 

público fica estipulado de 03 de novembro de 2023 a .16 de novembro de 2023. 
  

6. COMO SE INSCREVER 
 
6.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 

item 6.5 por meio do formulário eletrônico disponível no link 
https://forms.gle/nPdanEDWTYo93LX17 Os inscritos neste edital de chamamento 
público poderão se inscrever com até 2 (dois) projetos, ressalvada a condição 
de poderem ser contemplados somente em 1 (hum), sendo este o que tiver ob-
tido nota maior de avaliação. 

6.2. Os projetos poderão ser inscritos, a escolha pessoal do proponente, nas seguin-
tes faixas orçamentárias:  

a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que contemplará 1 (hum) 
projeto cujo objeto seja voltado para salas privadas de 
cinema. 

6.3. As despesas decorrentes da execução deste edital correrão à conta da seguinte 
da seguinte dotação orçamentária: Ficha 804 – Outras despesas de Pessoa Jurí-
dica 

6.4. Após a etapa de seleção das propostas, poderá haver remanejamento de recur-
sos para uma nova ficha orçamentária, de forma a distinguir os recursos desti-
nados ao repasse das pessoas físicas e das pessoas jurídicas vencedoras deste 
edital. 

6.5. O proponente deverá encaminhar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição:  

a) Formulário de Inscrição que constitui o Plano de Trabalho 
(projeto); 

b) Quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas - CPF, ou, quando se tratar de pessoa 
jurídica: inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 



146 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
c) Comprovante de residência; 
d) Currículo dos integrantes do projeto; 
e) Outros documentos que o proponente julgar necessário 

para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto, in-
clusive um vídeo com no máximo 3 (três) minutos de du-
ração que contenha sustentação e defesa oral, ficando to-
talmente sob sua responsabilidade o envio dos documen-
tos, a qualidade visual, o conteúdo dos arquivos e as infor-
mações de seu projeto. 
 

7. AVALIAÇÃO 
 
7.1. A avaliação e seleção das inscrições será realizada por uma Comissão de Análise 

Técnica, composta por pareceristas externos contratados de comprovada expe-
riência no campo cultural e ilibada conduta pessoal. Esta comissão será nome-
ada por meio de Portaria, publicada em Diário Oficial do município. 

7.2. Os projetos selecionados neste edital de chamamento público deverão ser exe-
cutados, impreterivelmente, até 31 de dezembro de 2024. 

7.3. Todas as propostas que apresentarem quaisquer formas de preconceito de ori-
gem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas com fundamento no disposto no inciso IV do caput do artigo 3º. 
da Constituição Federal, garantido o direito à ampla defesa. 

7.4. O proponente deverá preencher a planilha orçamentária presente no Formulá-
rio de Inscrição, informando como pretende utilizar o recurso financeiro rece-
bido, devendo a estimativa de custos do projeto ser prevista por categoria, sem 
a necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme $ 1º. Do artigo 
24 do Decreto 11.453/2023.  

7.5. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços pratica-
dos no mercado será motivo de avaliação pela Comissão de Análise, podendo 
ser vetados total ou parcialmente, na hipótese de serem considerados incoe-
rentes ou em desconformidade com o projeto apresentado. O valor solicitado 
não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme a 
faixa orçamentária a que o proponente escolher se inscrever. 
 

8. ACESSIBILIDADE 
 
8.1. Todos os projetos inscritos deverão, obrigatoriamente, conter medidas de aces-

sibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características 
dos produtos resultantes, em atendimento à Lei 13.146/2015, que dispõe sobre 
os Direitos de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Para tanto, cada projeto ins-
crito deverá prever em sua planilha orçamentária um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total do projeto, podendo o proponente apresen-
tar justificativa para os casos em que o percentual mínimo é inaplicável. 
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9. CONTRAPARTIDA 
 
9.1. A contrapartida dos projetos contemplados deverá ser pactuada com a Admi-

nistração Pública e deverá, obrigatoriamente, ser realizada de forma gratuita, 
sem restrições de acessibilidade e com a garantia de que, no todo ou parcial-
mente, deverá ter um direcionamento para a rede municipal de ensino e para 
acesso dos profissionais da rede pública da Saúde. 
 

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 

Os projetos resultantes deste edital de chamamento público deverão, em suas peças 
de divulgação, exibirem as marcas do governo federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 
além de terem caráter educativo, informativo ou de caráter social, não podendo 
conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 
ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

11.2. O proponente selecionado deverá prestar contas sobre a execução de seu pro-
jeto por meio de apresentação do Relatório Final de Execução. O prazo final de 
entrega da prestação de contas é de até 30 (trinta) dias após a data final estipu-
lada para a entrega dos projetos.  
 

11.3. Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  

      11.3.1. Formulário de Inscrição ANEXO I ( disponibilizado no item 6.1 ) 

      11.3.2. Critérios de Avaliação ANEXO II 

      11.3.3. Relatório de Execução Cultural ANEXO III 

      11.3.4. Declaração de Representação ANEXO IV 

      11.3.5. Declaração Étnico-Racial ANEXO V 

      11.3.6. Termo de Execução do Objeto ANEXO VI 

      11.3.7. Declaração Nômade ANEXO VII 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

  

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

Você reside em quais dessas áreas? 
 

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares) 
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(  ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  
 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional 

 

Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar 

  

Raça, cor ou etnia: 
 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 
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(  ) Amarela 

  

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 
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(  ) De 3 a 5 salários mínimos 

(  ) De 5 a 8 salários mínimos 

(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social?  
(  ) Não 

(  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(  ) Garantia-Safra 

(  ) Seguro-Defeso 

(  ) Outro 

 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  
(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(   )________________________________________________Outro(a)s 
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Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

 

Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

 

Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binário 

(  ) Não informar 
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Raça/cor/etnia do representante legal 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo 
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2. DADOS DO PROJETO 
Nome do Projeto: 
Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 
(  ) Bolsa de estudos 

(  ) Bolsa para desenvolvimento de processos criativos 

(  ) Campanha de comunicação 

(  ) Capacitação 

(  ) Catálogo 

(  ) Cine-clube 

(  ) Concerto 

(  ) Cortejo 

(  ) Curso livre 

(  ) Curso regular 

(  ) Desfile 

(  ) Documentário 

(  ) Ebook 

(  ) Encontro 

(  ) Espetáculo 

(  ) Evento cultural 

(  ) Evento institucional 

(  ) Exibição 

(  ) Exposição 

(  ) Feira 

(  ) Festival 

(  ) Filme 

(  ) Fomento 

(  ) Fotografia 

(  ) Intercâmbio 

(  ) Jogo 

(  ) Live 
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(  ) Livro 

(  ) Mostra 

(  ) Música 

(  ) Espetáculo Musical 

(  ) Obra 

(  ) Oficina 

(  ) Palestra 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Podcast 

(  ) Premiação 

(  ) Produção audiovisual 

(  ) Produção de arte digital 

(  ) Produção de publicações 

(  ) Produção musical 

(  ) Produção radiofônica 

(  ) Produtos artesanais 

(  ) Programa de rádio 

(  ) Projeto 

(  ) Publicação 

(  ) Reforma 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Residência 

(  ) Restauro 

(  ) Roda de samba 

(  ) Roteiro cinematográfico 

(  ) Seminário 

(  ) Site 

(  ) Single 

(  ) Texto teatral 
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(  ) Tombamento, Registro 

(  ) Vídeo 

(  ) Visita espontânea 

(  ) Visita mediada programada 

(  ) Visita programada 

(  ) Vivência 
 

Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(  ) Arte de rua 

(  ) Arte digital 

(  ) Arte e Cultura Digital 

(  ) Artes visuais 

(  ) Artesanato 

(  ) Audiovisual 

(  ) Cenografia 

(  ) Cinema 

(  ) Circo 

(  ) Comunicação 

(  ) Cultura Afro-brasileira 

(  ) Cultura Alimentar 

(  ) Cultura Cigana 

(  ) Cultura DEF 

(  ) Cultura Digital 

(  ) Cultura Estrangeira (imigrantes) 

(  ) Cultura Indígena 

(  ) Cultura LGBTQIAP+ 

(  ) Cultura Negra 

(  ) Cultura Popular 

(  ) Cultura Quilombola 

(  ) Cultura Tradicional 
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(  ) Dança 

(  ) Design 

(  ) Direito Autoral 

(  ) Economia Criativa 

(  ) Figurino 

(  ) Filosofia 

(  ) Fotografia 

(  ) Gastronomia 

(  ) Gestão Cultural 

(  ) História 

(  ) Humor e Comédia 

(  ) Jogos Eletrônicos 

(  ) Jornalismo 

(  ) Leitura 

(  ) Literatura 

(  ) Livro 

(  ) Meio ambiente 

(  ) Memória 

(  ) Moda 

(  ) Museu 

(  ) Música 

(  ) Patrimônio Imaterial 

(  ) Patrimônio Material 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Povos Tradicionais de Matriz Africana 

(  ) Produção Cultural 

(  ) Rádio 

(  ) Sonorização e iluminação 

(  ) Teatro 
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(  ) Televisão 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Con-
fecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pes-
soas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a 
escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  
(  ) Pessoas vítimas de violência 

(  ) Pessoas em situação de pobreza 

(  ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(  ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(  ) Pessoas com deficiência 

(  ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(  ) Mulheres 

(  ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(  ) Povos e comunidades tradicionais 
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(  ) Negros e/ou negras 

(  ) Ciganos 

(  ) Indígenas 

(  ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(  ) Outros 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos 
e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa nº xxxx.)  

  

Acessibilidade arquitetônica:  
(  ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) Piso tátil;  

(  ) Rampas;  

(  ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) Corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) Assentos para pessoas obesas;  

(  ) Iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   
(  ) Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) Sistema Braille;  

(  ) Sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) Audi descrição;  
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(  ) Legendas;   

(  ) Linguagem simples;  

(  ) Textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   
(  ) Capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) Contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessi-
bilidade cultural;  

(  ) Formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na ca-
deia produtiva cultural; e  

(  ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibiliza-
das de acordo com o projeto proposto. 

 Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 Equipe  
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

Nome do profissio-
nal/empresa 

Função 
no pro-
jeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índi-
gena? 

Pessoa 
com de-
ficiên-
cia? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
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Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
  

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comuni-
cação 

Pré-pro-
dução 

Divulgação do projeto nos veí-
culos de imprensa 11/10/2023 11/11/2023 

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 
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(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financia-
mento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exem-
plo abaixo. 

Descri-
ção do 
item 

Justificativa  Unidade 
de medida 

Valor unitá-
rio 

Quantidade Valor total Referência de 
preço 

Ex.: Fo-
tógrafo 

Profissional ne-
cessário para re-
gistro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0 

Salicnet – Ofi-
cina/workshop/
seminário Audi-
ovisual – Brasí-
lia – Fotografia 
Artística – Ser-

viço 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de ava-
liação de cada projeto, conforme tabela a seguir:  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identifi-
cação 
do Cri-
tério 

Descrição do Critério 

Pontu-
ação 
Má-
xima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justifica-
tiva e metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 
um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as me-
tas, sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 

serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Municí-
pio de Cosmópolis SP. A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento 
e valorização da cultura.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo pro-
jeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o pro-

jeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos 
e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econô-

mica/social. 

  

10 

D 
Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de exe-
cução às metas, resultados e desdobramentos do projeto pro-

posto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
10 
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projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de 
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do pro-
jeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, 

bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvi-
das - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou 
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do  Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 
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Ponto Extra 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros e indígenas  

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente em regiões de 

menor IDH] 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Identifica-
ção do 

Ponto Ex-
tra 

Descrição do Ponto Extra Pontua-
ção Má-

xima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritaria-

mente por pessoas negras ou indígenas 
 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coleti-

vos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH  
 

5 

 
 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em te-
máticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
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P deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais gru-
pos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PON-
TOS 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obriga-
tórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, 
G,H respectivamente.  

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su-
perior a 50 pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gê-
nero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constitui-
ção, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

1. DADOS DO PROJETO  
 

Nome do projeto:  
Nome do agente cultural proponente:  
Nº do Termo de Execução Cultural  
Vigência do projeto:  
Valor repassado para o projeto:  
Data de entrega desse relatório:  
   
2. RESULTADOS DO PROJETO  
 
2.1. Resumo:  
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais re-
sultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.   
   
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?   
 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.  
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.  
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.  
   
2.3. Ações desenvolvidas  
 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, ho-
rários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, 
bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.  
   
2.4. Cumprimento das Metas  
 
Metas integralmente cumpridas:  
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):   
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]   
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◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]   
Metas não cumpridas (se houver)  
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]  
   
2. PRODUTOS GERADOS  

 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?  
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.  
(  ) Sim  
(  ) Não  
 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?   
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.  
(  ) Publicação  
(  ) Livro  
(  ) Catálogo  
(  ) Live (transmissão on-line)  
(  ) Vídeo  
(  ) Documentário  
(  ) Filme  
(  ) Relatório de pesquisa  
(  ) Produção musical  
(  ) Jogo  
(  ) Artesanato  
(  ) Obras  
(  ) Espetáculo  
(  ) Show musical  
(  ) Site  
(  ) Música  
(  ) Outros: ____________________________________________  
    
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto?   
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?  
   
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?  
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.  
   
3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …   
(Você pode marcar mais de uma opção).  
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(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.  
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.  
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.  
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.  
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações cultu-
rais.  
   
3. PÚBLICO ALCANÇADO  

 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequên-
cia ou oscilação relevante informe as justificativas.  
   
4. EQUIPE DO PROJETO  

 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?  
Digite um número exato (exemplo: 23).  
   
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?   
(  ) Sim        (  ) Não  
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.  
   
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:  

Nome do profissio-
nal/empresa  

Função 
no pro-
jeto  

CPF/CNPJ  Pessoa 
negra?  

Pessoa 
índi-
gena?  

Pessoa 
com defi-
ciência?  

Ex.: João Silva  Cine-
asta  123456789101  Sim/Não  Sim/Não  Sim/Não  

   
5. LOCAIS DE REALIZAÇÃO  

 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?  
(  )1. Presencial.  
(  ) 2. Virtual.  
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).  
   
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):  
 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?   
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Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Youtube  
(  )Instagram / IGTV  
(  )Facebook  
(  )TikTok  
(  )Google Meet, Zoom etc.  
(  )Outros: _____________________________________________  
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):  
   
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?  
 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.  
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.  
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.  
    
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Zona urbana central.  
(  )Zona urbana periférica.  
(  )Zona rural.  
(  )Área de vulnerabilidade social.  
(  )Unidades habitacionais.  
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).  
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares).  
(  )Áreas atingidas por barragem.  
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).  
(  )Outros: ___________________________________________________  
   
6.7 Onde o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Equipamento cultural público municipal.  
(  )Equipamento cultural público estadual.  
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(  )Espaço cultural independente.  
(  )Escola.  
(  )Praça.  
(  )Rua.  
(  )Parque.  
(  )Outros  
    
6. DIVULGAÇÃO DO PROJETO  

 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram  
   
7. CONTRAPARTIDA  

 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi execu-
tada.  
   
8. TÓPICOS ADICIONAIS  

 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver.  
   
9. ANEXOS   

 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de pre-
sença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.  
   

 
 

Nome  
Assinatura do Agente Cultural Proponente  
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ANEXO IV    
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO  
(MODELO)   

 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.  
GRUPO ARTÍSTICO:   
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:  
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]  
  
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e repre-
sentante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimen-
tos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quita-
ção, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declaran-
tes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação pre-
vistas no edital.   
   

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS  
         
         
         
         

  
 
 

   
[LOCAL]  
[DATA]  
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  
 
 
 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)  
   

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de par-
ticipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções crimi-
nais.  
   
 
 
 
 
 

NOME  
ASSINATURA DO DECLARANTE  

   
 
 
. 
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ANEXO VI 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº.......... TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº ..../2023 –, NOS TER-
MOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FO-
MENTO). 

 

1. PARTES 
1.1 O município de ..........., neste ato representado pela .....................], Senhor(a) 
..........................], e o(a) AGENTE CULTURAL, ............................., portador(a) do RG nº 
.........., CPF nº ............ , residente e domiciliado(a) à .............. , CEP: ........, telefone: 
............., resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguin-
tes condições: 

2. PROCEDIMENTO 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo admi-
nistrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ ............................  
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4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
.............., Agência ............ , Conta Corrente nº ..........., para recebimento e movimentação. 

 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

 

6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da: ....................................................: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apre-
sentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁU-
SULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta es-
pecialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à ............................................... por meio de Relatório de Execução 
do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigên-
cia do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela ............................ a contar do recebi-
mento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 
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acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Mi-
nistério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

XII) dentro dos prazos estabelecidos pela legislação tributária, prestar contas do recurso 
recebido à Receita Federal e efetuar, se for o caso, o pagamento dos impostos que venham 
a ser devidos. 

 

7. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 
a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessi-
dade de autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autori-
zação prévia da administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser rea-
lizado apostilamento. 

8. TITULARIDADE DE BENS 
8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exe-
cução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição. 
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9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 
o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atuali-
zação monetária. 

9.2.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do ................., desde que aten-
dam o Artigo 27 do Decreto 11.453/2023.. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguin-
tes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.  
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10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, de-
verá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregulari-
dade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 
ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo 
de Distrato.   

 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 
ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 
de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. VIGÊNCIA  
12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 
até o dia 31/12/2024. 

 

  13. FORO  
13.1 Fica eleito o Foro de............... para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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Cosmópolis, xx de xxxx de 2023 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NÔMADE 

 

Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência e domicílio, 
eu,.................................................., de nacionalidade ______________, estado civil 
__________, profissão _______Carteira de Identidade nº _________________ e CPF nº 
________________________________, declaro, para todos os fins e a quem possa interes-
sar, não possuir residência fixa. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a inautenticidade das informações prestadas na presente 
declaração poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais previstas 
na legislação brasileira, inclusive aqueles referentes ao delito de falsidade ideológica.  

 

Local: 

Data: 

Assinatura 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA EXECUÇÃO  
CULTURAL DA LINGUAGEM DE AUDIOVISUAL 

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO 

ARTIGO 6 – INCISO III 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna 
público o edital de seleção para artistas, pessoas físicas e jurídicas, com observância da Lei 
Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), e em conformidade com as condições e exigências es-
tabelecidas neste Edital. A seleção de projetos será realizada conforme Art. 2o, Inciso III, da 
Lei 14.017/2020.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Com-
plementar no. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital de chamamento público destina-se a selecionar e projetos 
culturais de capacitação, qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e realização de 
mostras de produção audiovisual no município de Cosmópolis. 

1. OBJETO 
 
1.1. Este edital tem por finalidade selecionar projetos culturais de AUDIOVISUAL 

para receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de Execu-
ção Cultural, nas categorias: ações de capacitação, formação e qualificação no 
audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais e mostras de produ-
ções audiovisuais, conforme determinação do artigo 3º. do capítulo II do De-
creto 11.525/2023. 

1.2. Na realização deste edital de chamamento público estão asseguradas medidas 
de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do in-
vestimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamenta-
das na previsão do Decreto no. 11.525/2023 em seus artigos 14, 15 e 16. 

1.3. O valor total dos recursos destinados a este edital é de R$ 39.323,24 (trinta e 
nove mil, trezentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos), referente à 
execução dos termos do Art. 6º, inciso III, da Lei Complementar Federal 
195/2022, conforme Plano de Ação nº 30882120230002-013654, aprovado pelo 
Ministério da Cultura. 
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2. QUEM PODE SE INSCREVER 
 
2.1. Pode-se inscrever neste edital de chamamento público qualquer agente cultural 

residente em Cosmópolis há pelo menos 1 ano ou, no caso de não possuir resi-
dência fixa, por declaração de ser agente cultural nômade.  

2.2. O agente cultural pode ser:  
a) Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI;  
b) Pessoa Jurídica com fins lucrativos;  
c) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos; 
d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por Pessoa Física. 

 
3. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
3.1. Não podem se inscrever neste edital de chamamento público:  

a) pessoas que possuam envolvimento direto na etapa de elaboração deste 
edital, na etapa de análise das inscrições ou na etapa de julgamento dos 
recursos;  

b) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável por este 
edital;  

c) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas. 

3.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com 1 
(um) único projeto. 
 

4. COTAS 
 
4.1. Este edital de chamamento público garante cotas étnicas-raciais nas seguintes 

proporções:  
a) no mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos para pessoas negras (pretas 

e pardas);  
b) no mínimo 10% (dez por cento) dos projetos para pessoas indígenas. Esta-

belece também que os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 
para pessoas negras (pretas ou pardas) e indígenas concorrerão concomi-
tantemente aos projetos destinados à ampla concorrência, podendo ser se-
lecionados de acordo com a sua nota ou classificação no processo de sele-
ção. 

4.2. No caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, o projeto não preen-
chido deverá ser destinado à pessoa que concorreu às cotas de acordo com a 
ordem de classificação. No caso de não existirem inscrições aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 
projetos restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de 
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cotas. Somente após preenchidos os requisitos das cotas é que os projetos de-
verão ser direcionados para os demais inscritos selecionados, de acordo com a 
ordem de classificação. 
 

5. PRAZO PARA SE INSCREVER 
 
5.1. O prazo para as inscrições, totalmente gratuitas, deste edital de chamamento 

público fica estipulado de 03 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2023.  
 

6. COMO SE INSCREVER 
 
6.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 

item 6.6 por meio do formulário eletrônico disponível no link 
https://forms.gle/nPdanEDWTYo93LX17 Os projetos inscritos neste edital deverão 
ter como objeto:  
6.2.1. a difusão, a circulação e a criação de uma Mostra ou Festival de Filmes, 
incluindo-se obrigatoriamente as produções selecionadas no Inciso I do Artigo 
6º., no valor de R$ 26.215,49 (vinte e seis mil, duzentos e quinze reais e qua-
renta e nove centavos), que contemplará 1 (hum) projeto;  
6.2.2. a capacitação e/ou formação em audiovisual no valor de R$ 13.107,74 
(treze mil, cento e sete reais e setenta e quatro centavos), que contemplará 1 
(um) projeto. 

6.3. As despesas decorrentes da execução deste edital correrão à conta da seguinte 
da seguinte dotação orçamentária:                                                                

    PF 011501.1339200662.049.3.90.36.05.1000152-999 e                        
PJ 011501.1339200662.049.3.90.39.05.1000152-989 

Após a etapa de seleção das propostas, poderá haver remanejamento de recursos 
para uma nova ficha orçamentária, de forma a distinguir os recursos destinados ao 

repasse das pessoas físicas e das pessoas jurídicas vencedoras deste edital. 

6.2. O proponente deverá encaminhar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição:  
a) Formulário de Inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, ou, quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

c) Comprovante de residência; 
d) Currículo dos integrantes do projeto; 
e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na ava-

liação do mérito cultural do projeto, inclusive um vídeo com no máximo 3 
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(três) minutos de duração que contenha sustentação e defesa oral, ficando 
totalmente sob sua responsabilidade o envio dos documentos, a qualidade 
visual, o conteúdo dos arquivos e as informações de seu projeto. 
 

7. AVALIAÇÃO 
 
7.1. A avaliação e seleção das inscrições será realizada por uma Comissão de Análise 

Técnica, composta por pareceristas externos contratados de comprovada expe-
riência no campo cultural e ilibada conduta pessoal. Esta comissão será nome-
ada por meio de Portaria, publicada em Diário Oficial do município. 

7.2. Os projetos selecionados neste edital de chamamento público deverão ser exe-
cutados, impreterivelmente, até 31 de dezembro de 2024. 

7.3. Todas as propostas que apresentarem quaisquer formas de preconceito de ori-
gem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas com fundamento no disposto no inciso IV do caput do artigo 3º. 
da Constituição Federal, garantido o direito à ampla defesa. 

7.4. O proponente deverá preencher a planilha orçamentária presente no Formulá-
rio de Inscrição, informando como pretende utilizar o recurso financeiro rece-
bido, devendo a estimativa de custos do projeto ser prevista por categoria, sem 
a necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme $ 1º. Do artigo 
24 do Decreto 11.453/2023.  

7.5. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços pratica-
dos no mercado será motivo de avaliação pela Comissão de Análise, podendo 
ser vetados total ou parcialmente, na hipótese de serem considerados incoe-
rentes ou em desconformidade com o projeto apresentado. O valor solicitado 
não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme a 
faixa orçamentária a que o proponente escolher se inscrever. 
 

8. ACESSIBILIDADE 
 
8.1. Todos os projetos inscritos deverão, obrigatoriamente, conter medidas de aces-

sibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características 
dos produtos resultantes, em atendimento à Lei 13.146/2015, que dispõe sobre 
os Direitos de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Para tanto, cada projeto ins-
crito deverá prever em sua planilha orçamentária um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total do projeto, podendo o proponente apresen-
tar justificativa para os casos em que o percentual mínimo é inaplicável. 
 

9. CONTRAPARTIDA 
 
9.1. A contrapartida dos projetos contemplados deverá ser pactuada com a Admi-

nistração Pública e deverá, obrigatoriamente, ser realizada de forma gratuita, 
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sem restrições de acessibilidade e com a garantia de que, no todo ou parcial-
mente, deverá ter um direcionamento para a rede municipal de ensino e para 
acesso dos profissionais da rede pública da Saúde. 
 

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 
10.1. Os projetos resultantes deste edital de chamamento público deverão, em suas 

peças de divulgação, exibirem as marcas do governo federal, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministé-
rio da Cultura, além de terem caráter educativo, informativo ou de caráter so-
cial, não podendo conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal. 
 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 

ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

11.2. O proponente selecionado deverá prestar contas sobre a execução de seu pro-
jeto por meio de apresentação do Relatório Final de Execução. O prazo final de 
entrega da prestação de contas é de até 30 (trinta) dias após a data final estipu-
lada para a entrega dos projetos.  
 

Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 
ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

12.2. O proponente selecionado deverá prestar contas sobre a execução de seu pro-
jeto por meio de apresentação do Relatório Final de Execução. O prazo final de 
entrega da prestação de contas é de até 30 (trinta) dias após a data final estipu-
lada para a entrega dos projetos.  
 

12.3. Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  

      11.3.1. Formulário de Inscrição ANEXO I ( disponibilizado no item 6.1 ) 

      11.3.2. Critérios de Avaliação ANEXO II 

      11.3.3. Relatório de Execução Cultural ANEXO III 
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      11.3.4. Declaração de Representação ANEXO IV 

      11.3.5. Declaração Étnico-Racial ANEXO V 

      11.3.6. Termo de Execução do Objeto ANEXO VI 

      11.3.7. Declaração Nômade ANEXO VII 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

  

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

Você reside em quais dessas áreas? 
 

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares) 
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(  ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  
 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional 

 

Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar 

  

Raça, cor ou etnia: 
 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 
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(  ) Amarela 

  

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 
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(  ) De 3 a 5 salários mínimos 

(  ) De 5 a 8 salários mínimos 

(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social?  
(  ) Não 

(  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(  ) Garantia-Safra 

(  ) Seguro-Defeso 

(  ) Outro 

 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  
(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(   )________________________________________________Outro(a)s 
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Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

 

Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

 

Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binário 

(  ) Não informar 
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Raça/cor/etnia do representante legal 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo 
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2. DADOS DO PROJETO 
 

Nome do Projeto: 
  

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 
(  ) Bolsa de estudos 

(  ) Bolsa para desenvolvimento de processos criativos 

(  ) Campanha de comunicação 

(  ) Capacitação 

(  ) Catálogo 

(  ) Cine-clube 

(  ) Concerto 

(  ) Cortejo 

(  ) Curso livre 

(  ) Curso regular 

(  ) Desfile 

(  ) Documentário 

(  ) Ebook 

(  ) Encontro 

(  ) Espetáculo 

(  ) Evento cultural 

(  ) Evento institucional 

(  ) Exibição 

(  ) Exposição 

(  ) Feira 

(  ) Festival 

(  ) Filme 

(  ) Fomento 

(  ) Fotografia 

(  ) Intercâmbio 
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(  ) Jogo 

(  ) Live 

(  ) Livro 

(  ) Mostra 

(  ) Música 

(  ) Espetáculo Musical 

(  ) Obra 

(  ) Oficina 

(  ) Palestra 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Podcast 

(  ) Premiação 

(  ) Produção audiovisual 

(  ) Produção de arte digital 

(  ) Produção de publicações 

(  ) Produção musical 

(  ) Produção radiofônica 

(  ) Produtos artesanais 

(  ) Programa de rádio 

(  ) Projeto 

(  ) Publicação 

(  ) Reforma 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Residência 

(  ) Restauro 

(  ) Roda de samba 

(  ) Roteiro cinematográfico 

(  ) Seminário 

(  ) Site 
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(  ) Single 

(  ) Texto teatral 

(  ) Tombamento, Registro 

(  ) Vídeo 

(  ) Visita espontânea 

(  ) Visita mediada programada 

(  ) Visita programada 

(  ) Vivência 
 

Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(  ) Arte de rua 

(  ) Arte digital 

(  ) Arte e Cultura Digital 

(  ) Artes visuais 

(  ) Artesanato 

(  ) Audiovisual 

(  ) Cenografia 

(  ) Cinema 

(  ) Circo 

(  ) Comunicação 

(  ) Cultura Afro-brasileira 

(  ) Cultura Alimentar 

(  ) Cultura Cigana 

(  ) Cultura DEF 

(  ) Cultura Digital 

(  ) Cultura Estrangeira (imigrantes) 

(  ) Cultura Indígena 

(  ) Cultura LGBTQIAP+ 

(  ) Cultura Negra 

(  ) Cultura Popular 
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(  ) Cultura Quilombola 

(  ) Cultura Tradicional 

(  ) Dança 

(  ) Design 

(  ) Direito Autoral 

(  ) Economia Criativa 

(  ) Figurino 

(  ) Filosofia 

(  ) Fotografia 

(  ) Gastronomia 

(  ) Gestão Cultural 

(  ) História 

(  ) Humor e Comédia 

(  ) Jogos Eletrônicos 

(  ) Jornalismo 

(  ) Leitura 

(  ) Literatura 

(  ) Livro 

(  ) Meio ambiente 

(  ) Memória 

(  ) Moda 

(  ) Museu 

(  ) Música 

(  ) Patrimônio Imaterial 

(  ) Patrimônio Material 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Povos Tradicionais de Matriz Africana 

(  ) Produção Cultural 

(  ) Rádio 
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(  ) Sonorização e iluminação 

(  ) Teatro 

(  ) Televisão 

 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Con-
fecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pes-
soas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a 
escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  
(  ) Pessoas vítimas de violência 

(  ) Pessoas em situação de pobreza 

(  ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(  ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(  ) Pessoas com deficiência 

(  ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(  ) Mulheres 
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(  ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(  ) Povos e comunidades tradicionais 

(  ) Negros e/ou negras 

(  ) Ciganos 

(  ) Indígenas 

(  ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(  ) Outros 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos 
e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa nº xxxx.)  

  

Acessibilidade arquitetônica:  
(  ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) Piso tátil;  

(  ) Rampas;  

(  ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) Corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) Assentos para pessoas obesas;  

(  ) Iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   
(  ) Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) Sistema Braille;  
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(  ) Sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) Audi descrição;  

(  ) Legendas;   

(  ) Linguagem simples;  

(  ) Textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   
(  ) Capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) Contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessi-
bilidade cultural;  

(  ) Formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na ca-
deia produtiva cultural; e  

(  ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibiliza-
das de acordo com o projeto proposto. 

 Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

  

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

  

Equipe  
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 
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Nome do profis-
sional/empresa 

Fun-
ção 
no 
pro-
jeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

Pessoa ín-
digena? 

Pessoa com 
deficiência? 

Ex.: João Silva Cine-
asta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 

 

  

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
  

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comuni-
cação 

Pré-pro-
dução 

Divulgação do projeto nos veí-
culos de imprensa 11/10/2023 11/11/2023 

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 
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(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financia-
mento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exem-
plo abaixo. 

Descri-
ção do 
item 

Justificativa  Unidade 
de medida 

Valor unitá-
rio 

Quantidade Valor total Referência de 
preço 

Ex.: Fo-
tógrafo 

Profissional ne-
cessário para re-
gistro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0 

Salicnet – Ofi-
cina/workshop/
seminário Audi-
ovisual – Brasí-
lia – Fotografia 
Artística – Ser-

viço 
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4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de ava-
liação de cada projeto, conforme tabela a seguir:  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identifi-
cação 
do Cri-
tério 

Descrição do Critério 

Pontu-
ação 
Má-
xima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justifica-
tiva e metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 
um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as me-
tas, sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 

serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Municí-
pio de Cosmópolis SP. A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento 
e valorização da cultura.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo pro-
jeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o pro-

jeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos 
e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econô-

mica/social. 

  

10 
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D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de exe-
cução às metas, resultados e desdobramentos do projeto pro-

posto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de 
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do pro-
jeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, 

bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvi-
das - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou 
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  
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PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do  
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros e indígenas  

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente em regiões de 

menor IDH] 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Identifica-
ção do 

Ponto Ex-
tra 

Descrição do Ponto Extra Pontua-
ção Má-

xima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritaria-

mente por pessoas negras ou indígenas 
 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coleti-

vos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH  
 

5 
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P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em te-
máticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais gru-
pos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PON-
TOS 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obriga-
tórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, 
G,H respectivamente.  

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su-
perior a 50 pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gê-
nero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constitui-
ção, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



206 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
 
 
 

 
 

ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

1. DADOS DO PROJETO  
 

Nome do projeto:  
Nome do agente cultural proponente:  
Nº do Termo de Execução Cultural  
Vigência do projeto:  
Valor repassado para o projeto:  
Data de entrega desse relatório:  
   
2. RESULTADOS DO PROJETO  
 
2.1. Resumo:  
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais re-
sultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.   
   
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?   
 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.  
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.  
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.  
   
2.3. Ações desenvolvidas  
 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, ho-
rários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, 
bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.  
   
2.4. Cumprimento das Metas  
 
Metas integralmente cumpridas:  
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  
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Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):   
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]   
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]   
Metas não cumpridas (se houver)  
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]  
   
2. PRODUTOS GERADOS  

 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?  
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.  
(  ) Sim  
(  ) Não  
 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?   
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.  
(  ) Publicação  
(  ) Livro  
(  ) Catálogo  
(  ) Live (transmissão on-line)  
(  ) Vídeo  
(  ) Documentário  
(  ) Filme  
(  ) Relatório de pesquisa  
(  ) Produção musical  
(  ) Jogo  
(  ) Artesanato  
(  ) Obras  
(  ) Espetáculo  
(  ) Show musical  
(  ) Site  
(  ) Música  
(  ) Outros: ____________________________________________  
    
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto?   
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?  
   
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?  
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.  
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3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …   
(Você pode marcar mais de uma opção).  
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.  
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.  
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.  
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.  
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações cultu-
rais.  
   
3. PÚBLICO ALCANÇADO  

 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequên-
cia ou oscilação relevante informe as justificativas.  
   
4. EQUIPE DO PROJETO  

 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?  
Digite um número exato (exemplo: 23).  
   
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?   
(  ) Sim        (  ) Não  
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.  
   
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:  

Nome do profissio-
nal/empresa  

Função 
no pro-
jeto  

CPF/CNPJ  Pessoa 
negra?  

Pessoa 
índi-
gena?  

Pessoa 
com defi-
ciência?  

Ex.: João Silva  Cine-
asta  123456789101  Sim/Não  Sim/Não  Sim/Não  

   
5. LOCAIS DE REALIZAÇÃO  

 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?  
(  )1. Presencial.  
(  ) 2. Virtual.  
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).  
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Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):  
 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Youtube  
(  )Instagram / IGTV  
(  )Facebook  
(  )TikTok  
(  )Google Meet, Zoom etc.  
(  )Outros: _____________________________________________  
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):  
   
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?  
 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.  
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.  
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.  
    
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Zona urbana central.  
(  )Zona urbana periférica.  
(  )Zona rural.  
(  )Área de vulnerabilidade social.  
(  )Unidades habitacionais.  
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).  
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares).  
(  )Áreas atingidas por barragem.  
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).  
(  )Outros: ___________________________________________________  
   
6.7 Onde o projeto foi realizado?   
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Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Equipamento cultural público municipal.  
(  )Equipamento cultural público estadual.  
(  )Espaço cultural independente.  
(  )Escola.  
(  )Praça.  
(  )Rua.  
(  )Parque.  
(  )Outros  
    
6. DIVULGAÇÃO DO PROJETO  

 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram  
   
7. CONTRAPARTIDA  

 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi execu-
tada.  
   
8. TÓPICOS ADICIONAIS  

 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver.  
   
9. ANEXOS   

 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de pre-
sença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.  
   

 
 

Nome  
Assinatura do Agente Cultural Proponente  
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ANEXO IV    
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO  
(MODELO)   

 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.  
GRUPO ARTÍSTICO:   
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:  
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]  
  
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e repre-
sentante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimen-
tos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quita-
ção, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declaran-
tes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação pre-
vistas no edital.   
   

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS  
         
         
         
         

  
 
 

   
[LOCAL]  
[DATA]  
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  
 
 
 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)  
   

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de par-
ticipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções crimi-
nais.  
   
 
 
 
 
 

NOME  
ASSINATURA DO DECLARANTE  

   
 
 
. 
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ANEXO VI 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº.......... TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº ..../2023 –, NOS TER-
MOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FO-
MENTO). 

 

1. PARTES 
1.1 O município de ..........., neste ato representado pela .....................], Senhor(a) 
..........................], e o(a) AGENTE CULTURAL, ............................., portador(a) do RG nº 
.........., CPF nº ............ , residente e domiciliado(a) à .............. , CEP: ........, telefone: 
............., resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguin-
tes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo admi-
nistrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ ............................  

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
.............., Agência ............ , Conta Corrente nº ..........., para recebimento e movimentação. 
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

 

6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da: ....................................................: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apre-
sentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁU-
SULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta es-
pecialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à ............................................... por meio de Relatório de Execução 
do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigên-
cia do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela ............................ a contar do recebi-
mento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Mi-
nistério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural;  
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IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

XII) dentro dos prazos estabelecidos pela legislação tributária, prestar contas do recurso 
recebido à Receita Federal e efetuar, se for o caso, o pagamento dos impostos que venham 
a ser devidos. 

 

7. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 
a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessi-
dade de autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autori-
zação prévia da administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser rea-
lizado apostilamento. 

8. TITULARIDADE DE BENS 

8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exe-
cução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 
o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atuali-
zação monetária. 
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9.2.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do ................., desde que aten-
dam o Artigo 27 do Decreto 11.453/2023.. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguin-
tes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, de-
verá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregulari-
dade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 
ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo 
de Distrato.   

 

11. SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 
ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 
de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. VIGÊNCIA  
12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 
até o dia 31/12/2024. 

 

  13. FORO  
13.1 Fica eleito o Foro de............... para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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Cosmópolis, xx de xxxx de 2023 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NÔMADE 

 

Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência e domicílio, 
eu,.................................................., de nacionalidade ______________, estado civil 
__________, profissão _______Carteira de Identidade nº _________________ e CPF nº 
________________________________, declaro, para todos os fins e a quem possa interes-
sar, não possuir residência fixa. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a inautenticidade das informações prestadas na presente 
declaração poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais previstas 
na legislação brasileira, inclusive aqueles referentes ao delito de falsidade ideológica.  

 

Local: 

Data: 

Assinatura 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA EXECUÇÃO  
CULTURAL - LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO  

 ARTIGO 8º. INCISO ÚNICO 
 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna 
público o edital de seleção para artistas, pessoas físicas e jurídicas, com observância da Lei 
Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), e em conformidade com as condições e exigências es-
tabelecidas neste Edital. A seleção de projetos será realizada conforme Art. 2o, Inciso III, da 
Lei 14.017/2020.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Com-
plementar no. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital de chamamento público destina-se a selecionar projetos 
culturais no município de Cosmópolis. 

1. OBJETO 
 
1.1. Na realização deste edital de chamamento público estão asseguradas medidas 

de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do in-
vestimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamenta-
das na previsão do Decreto no. 11.525/2023 em seus artigos 14, 15 e 16. 

1.2. Este edital tem por finalidade selecionar projetos culturais das diversas lingua-
gens culturais, EXCETO AUDIOVISUAL, para receberem apoio financeiro, por 
meio de TERMO DE REALIZAÇÃO CULTURAL, conforme determinação do artigo 
3º. do capítulo II do Decreto 11.525/2023. 

1.3. O valor total dos recursos destinados a este edital é de R$ 152.461,99 (cento e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e nove 
centavos), referente à execução dos termos do Art. 8º., inciso único, da Lei Com-
plementar Federal 195/2022, conforme Plano de Ação nº 3088.212.023.0002-
013654, aprovado pelo Ministério da Cultura. 
 
 

2. QUEM PODE SE INSCREVER 
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2.1. Pode-se inscrever neste edital de chamamento público qualquer agente cultural 

residente em Capivari há pelo menos 1 ano ou, no caso de não possuir residên-
cia fixa, por declaração de ser agente cultural nômade.  

2.2. O agente cultural pode ser:  
a) Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI;  
b) Pessoa Jurídica com fins lucrativos;  
c) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos; 
d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por Pessoa Física. 

 
3. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
3.1. Não podem se inscrever neste edital de chamamento público:  

a) pessoas que possuam envolvimento direto na etapa de elaboração deste 
edital, na etapa de análise das inscrições ou na etapa de julgamento dos 
recursos;  

b) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável por este 
edital;  

c) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas. 

3.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com até 
2 (dois) projetos, ressalvada a condição de poderem ser contemplados somente 
em 1 (hum), sendo este o que tiver obtido nota maior de avaliação.  
 

4. COTAS 
 
4.1. Este edital de chamamento público garante cotas étnicas-raciais nas seguintes 

proporções:  
a) no mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos para pessoas negras (pretas 

e pardas);  
b) no mínimo 10% (dez por cento) dos projetos para pessoas indígenas. Esta-

belece também que os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 
para pessoas negras (pretas ou pardas) e indígenas concorrerão concomi-
tantemente aos projetos destinados à ampla concorrência, podendo ser se-
lecionados de acordo com a sua nota ou classificação no processo de sele-
ção. 

4.2. No caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, o projeto não preen-
chido deverá ser destinado à pessoa que concorreu às cotas de acordo com a 
ordem de classificação. No caso de não existirem inscrições aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de 
projetos restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de 
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cotas. Somente após preenchidos os requisitos das cotas é que os projetos de-
verão ser direcionados para os demais inscritos selecionados, de acordo com a 
ordem de classificação. 
 

5. PRAZO PARA SE INSCREVER 
 
5.1. O prazo para as inscrições, totalmente gratuitas, deste edital de chamamento 

público fica estipulado de 03 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2023. 
  

6. COMO SE INSCREVER 
 
6.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 

item 6.5 por meio do formulário eletrônico disponível no link 
https://forms.gle/L9DzzJTpJSzVjDCv6 

6.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever com 1 
(um) único projeto. 

6.3. Os projetos poderão ser inscritos, a escolha pessoal do proponente, nas seguin-
tes faixas orçamentárias:  
a) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que contemplará 2 (dois) projetos; 
b) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que contemplará 2 (dois) projetos; 
c) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que contemplará 1 (um) projeto; 

d) R$ 12.461.99 (doze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e nove 
centavos), que contemplará 1 (um) projeto. 

As despesas decorrentes da execução deste edital correrão à conta da seguinte da 
seguinte dotação orçamentária:   

   PF 011501.1339200662.049.3.90.36.05.1000152-999 e                        
PJ 011501.1339200662.049.3.90.39.05.1000152-989 

 
6.4. Após a seleção dos projetos, os recursos serão repassados aos selecionados do 

certame distinguidos entre pessoas físicas e pessoas jurídicas. 
6.5. O proponente deverá encaminhar a seguinte documentação para formalizar sua 

inscrição:  
a) Formulário de Inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, ou, quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

c) Comprovante de residência; 
d) Currículo dos integrantes do projeto; 
e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na ava-

liação do mérito cultural do projeto, inclusive um vídeo com no máximo 3 
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(três) minutos de duração que contenha sustentação e defesa oral, ficando 
totalmente sob sua responsabilidade o envio dos documentos, a qualidade 
visual, o conteúdo dos arquivos e as informações de seu projeto. 
 

7. AVALIAÇÃO 
 
7.1. A avaliação e seleção das inscrições será realizada por uma Comissão de Análise 

Técnica, composta por pareceristas externos contratados de comprovada expe-
riência no campo cultural e ilibada conduta pessoal. Esta comissão será nome-
ada por meio de Portaria, publicada em Diário Oficial do município. 

7.2. Os projetos selecionados neste edital de chamamento público deverão ser exe-
cutados, impreterivelmente, até 31 de Dezembro de 2024. 

7.3. Todas as propostas que apresentarem quaisquer formas de preconceito de ori-
gem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 
desclassificadas com fundamento no disposto no inciso IV do caput do artigo 3º. 
da Constituição Federal, garantido o direito à ampla defesa. 

7.4. O proponente deverá preencher a planilha orçamentária presente no Formulá-
rio de Inscrição, informando como pretende utilizar o recurso financeiro rece-
bido, devendo a estimativa de custos do projeto ser prevista por categoria, sem 
a necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme $ 1º. Do artigo 
24 do Decreto 11.453/2023.  

7.5. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços pratica-
dos no mercado será motivo de avaliação pela Comissão de Análise, podendo 
ser vetados total ou parcialmente, na hipótese de serem considerados incoe-
rentes ou em desconformidade com o projeto apresentado. O valor solicitado 
não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme a 
faixa orçamentária a que o proponente escolher se inscrever. 
 

8. ACESSIBILIDADE 
 
8.1. Todos os projetos inscritos deverão, obrigatoriamente, conter medidas de aces-

sibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características 
dos produtos resultantes, em atendimento à Lei 13.146/2015, que dispõe sobre 
os Direitos de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Para tanto, cada projeto ins-
crito deverá prever em sua planilha orçamentária um percentual mínimo de 
10% (dez por cento) do valor total do projeto, podendo o proponente apresen-
tar justificativa para os casos em que o percentual mínimo é inaplicável. 
 

9. CONTRAPARTIDA 
 
9.1. A contrapartida dos projetos contemplados deverá ser pactuada com a Admi-

nistração Pública e deverá, obrigatoriamente, ser realizada de forma gratuita, 
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sem restrições de acessibilidade e com a garantia de que, no todo ou parcial-
mente, deverá ter um direcionamento para a rede municipal de ensino e para 
acesso dos profissionais da rede pública da Saúde. 
 

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 
10.1. Os projetos resultantes deste edital de chamamento público deverão, em suas 

peças de divulgação, exibirem as marcas do governo federal, de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministé-
rio da Cultura, além de terem caráter educativo, informativo ou de caráter so-
cial, não podendo conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal. 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 

ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

11.2. O proponente selecionado deverá prestar contas sobre a execução de seu pro-
jeto por meio de apresentação do Relatório Final de Execução. O prazo final de 
entrega da prestação de contas é de até 30 (trinta) dias após a data final estipu-
lada para a entrega dos projetos.  

11.3. Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  

            11.3.1. Formulário de Inscrição ANEXO I (disponibilizado no item 6.1) 

      11.3.2. Critérios de Avaliação ANEXO II 

      11.3.3. Relatório de Execução Cultural ANEXO III 

      11.3.4. Declaração de Representação ANEXO IV 

      11.3.5. Declaração Étnico-Racial ANEXO V 

      11.3.6. Termo de Execução do Objeto ANEXO VI 

      11.3.7. Declaração Nômade ANEXO VII 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

  

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

 

Você reside em quais dessas áreas? 
 

(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 
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(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares) 

(  ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  
(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa Não Binária 

(  ) Não informar  

Raça, cor ou etnia: 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(    ) Sim 

(    ) Não 

 Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

(  ) Nenhuma renda. 

(  ) Até 1 salário mínimo 

(  ) De 1 a 3 salários mínimos 

(  ) De 3 a 5 salários mínimos 

(  ) De 5 a 8 salários mínimos 
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(  ) De 8 a 10 salários mínimos 

(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social?  
(  ) Não 

(  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada 

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(  ) Garantia-Safra 

(  ) Seguro-Defeso 

(  ) Outro 

 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

  

Se sim. Qual?  
(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(   ) Produtor(a) 

(   ) Gestor(a) 

(   ) Técnico(a) 

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(   )________________________________________________Outro(a)s 

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 
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(  ) Não 

(  ) Sim 

 

Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social 

Nome fantasia 

CNPJ 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal 

Telefone do representante legal 

 

Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Não Binário 

(  ) Não informar 
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Raça/cor/etnia do representante legal 
(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(   ) Amarela 

(  ) Indígena 

  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

  

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

 Escolaridade do representante legal 

(  ) Não tenho Educação Formal 

(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Curso Técnico completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

(  ) Pós Graduação completo 

  

2. DADOS DO PROJETO 
Nome do Projeto: 
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 Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 
(  ) Bolsa de estudos 

(  ) Bolsa para desenvolvimento de processos criativos 

(  ) Campanha de comunicação 

(  ) Capacitação 

(  ) Catálogo 

(  ) Cine-clube 

(  ) Concerto 

(  ) Cortejo 

(  ) Curso livre 

(  ) Curso regular 

(  ) Desfile 

(  ) Documentário 

(  ) Ebook 

(  ) Encontro 

(  ) Espetáculo 

(  ) Evento cultural 

(  ) Evento institucional 

(  ) Exibição 

(  ) Exposição 

(  ) Feira 

(  ) Festival 

(  ) Filme 

(  ) Fomento 

(  ) Fotografia 

(  ) Intercâmbio 

(  ) Jogo 

(  ) Live 

(  ) Livro 

(  ) Mostra 
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(  ) Música 

(  ) Espetáculo Musical 

(  ) Obra 

(  ) Oficina 

(  ) Palestra 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Podcast 

(  ) Premiação 

(  ) Produção audiovisual 

(  ) Produção de arte digital 

(  ) Produção de publicações 

(  ) Produção musical 

(  ) Produção radiofônica 

(  ) Produtos artesanais 

(  ) Programa de rádio 

(  ) Projeto 

(  ) Publicação 

(  ) Reforma 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Residência 

(  ) Restauro 

(  ) Roda de samba 

(  ) Roteiro cinematográfico 

(  ) Seminário 

(  ) Site 

(  ) Single 

(  ) Texto teatral 

(  ) Tombamento, Registro 

(  ) Vídeo 
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(  ) Visita espontânea 

(  ) Visita mediada programada 

(  ) Visita programada 

(  ) Vivência 
 

Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(  ) Arte de rua 

(  ) Arte digital 

(  ) Arte e Cultura Digital 

(  ) Artes visuais 

(  ) Artesanato 

(  ) Audiovisual 

(  ) Cenografia 

(  ) Cinema 

(  ) Circo 

(  ) Comunicação 

(  ) Cultura Afro-brasileira 

(  ) Cultura Alimentar 

(  ) Cultura Cigana 

(  ) Cultura DEF 

(  ) Cultura Digital 

(  ) Cultura Estrangeira (imigrantes) 

(  ) Cultura Indígena 

(  ) Cultura LGBTQIAP+ 

(  ) Cultura Negra 

(  ) Cultura Popular 

(  ) Cultura Quilombola 

(  ) Cultura Tradicional 

(  ) Dança 

(  ) Design 
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(  ) Direito Autoral 

(  ) Economia Criativa 

(  ) Figurino 

(  ) Filosofia 

(  ) Fotografia 

(  ) Gastronomia 

(  ) Gestão Cultural 

(  ) História 

(  ) Humor e Comédia 

(  ) Jogos Eletrônicos 

(  ) Jornalismo 

(  ) Leitura 

(  ) Literatura 

(  ) Livro 

(  ) Meio ambiente 

(  ) Memória 

(  ) Moda 

(  ) Museu 

(  ) Música 

(  ) Patrimônio Imaterial 

(  ) Patrimônio Material 

(  ) Performance 

(  ) Pesquisa 

(  ) Povos Tradicionais de Matriz Africana 

(  ) Produção Cultural 

(  ) Rádio 

(  ) Sonorização e iluminação 

(  ) Teatro 

(  ) Televisão 

 



234 Cosmópolis , 01 de Novembro de 2023  Ano VII Edição 704Semanário Oficial

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante 
para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja 
breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados 
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Con-
fecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do 
seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pes-
soas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a 
escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  
(  ) Pessoas vítimas de violência 

(  ) Pessoas em situação de pobreza 

(  ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

(  ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

(  ) Pessoas com deficiência 

(  ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

(  ) Mulheres 

(  ) Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

(  ) Povos e comunidades tradicionais 

(  ) Negros e/ou negras 
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(  ) Ciganos 

(  ) Indígenas 

(  ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

(  ) Outros 

  

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis 
para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos 
e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa nº xxxx.)  

  

Acessibilidade arquitetônica:  
(  ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;  

(  ) Piso tátil;  

(  ) Rampas;  

(  ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;  

(  ) Corrimãos e guarda-corpos;  

(  ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;  

(  ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;  

(  ) Assentos para pessoas obesas;  

(  ) Iluminação adequada;  

( ) Outra ___________________ 

  

Acessibilidade comunicacional:   
(  ) Língua Brasileira de Sinais - Libras;  

(  ) Sistema Braille;  

(  ) Sistema de sinalização ou comunicação tátil;  

(  ) Audi descrição;  

(  ) Legendas;   
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(  ) Linguagem simples;  

(  ) Textos adaptados para leitores de tela; e  

(  ) Outra ______________________________ 

  

Acessibilidade atitudinal:   
(  ) Capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;  

( ) Contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessi-
bilidade cultural;  

(  ) Formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na ca-
deia produtiva cultural; e  

(  ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibiliza-
das de acordo com o projeto proposto. 

 Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

 Equipe  
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 

Nome do profis-
sional/empresa 

Função 
no pro-
jeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena? 

Pessoa 
com defi-
ciência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
 

  

 

Cronograma de Execução 
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Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
  

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comuni-
cação 

Pré-pro-
dução 

Divulgação do projeto nos veí-
culos de imprensa 11/10/2023 11/11/2023 

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em redes sociais.  

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

  

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro municipal 

(  ) Apoio financeiro estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Patrocínio de instituição internacional 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 
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Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financia-
mento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
  

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no 
projeto.) 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas.  

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exem-
plo abaixo. 

Descri-
ção do 
item 

Justificativa  Unidade 
de medida 

Valor unitá-
rio 

Quantidade Valor total Referência de 
preço 

Ex.: Fo-
tógrafo 

Profissional ne-
cessário para re-
gistro da oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0 

Salicnet – Ofi-
cina/workshop/
seminário Audi-
ovisual – Brasí-
lia – Fotografia 
Artística – Ser-

viço 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de ava-
liação de cada projeto, conforme tabela a seguir:  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identifi-
cação 
do Cri-
tério 

Descrição do Critério 

Pontu-
ação 
Má-
xima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justifica-
tiva e metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como 
um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as me-
tas, sendo possível visualizar de forma clara os resultados que 

serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Municí-
pio de Cosmópolis SP. A análise deverá considerar, para fins de 

avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento 
e valorização da cultura.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo pro-
jeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o pro-

jeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos 
e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econô-

mica/social. 

  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de exe-
cução às metas, resultados e desdobramentos do projeto pro-

posto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 

10 
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objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de 
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do pro-
jeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, 

bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvi-
das - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou 
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do  
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 
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I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros e indígenas  

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente em regiões de 

menor IDH] 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Iden-
tifica-
ção 
do 

Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente 

por pessoas negras ou indígenas 
 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coleti-

vos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH  
 

5 
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objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de 
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

  

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do pro-
jeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, 

bem como a capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvi-
das - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou 
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no 

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

  

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta 

  

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do  
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 
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I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes negros e indígenas  

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente em regiões de 

menor IDH] 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Iden-
tifica-
ção 
do 

Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente 

por pessoas negras ou indígenas 
 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou coleti-

vos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH  
 

5 
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P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em te-
máticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com de-
ficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos 

em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obriga-
tórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica 
o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, 
G,H respectivamente.  

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou su-
perior a 50 pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gê-
nero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constitui-
ção, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

1. DADOS DO PROJETO  
 

Nome do projeto:  
Nome do agente cultural proponente:  
Nº do Termo de Execução Cultural  
Vigência do projeto:  
Valor repassado para o projeto:  
Data de entrega desse relatório:  
   
2. RESULTADOS DO PROJETO  
 
2.1. Resumo:  
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais re-
sultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.   
   
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?   
 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.  
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.  
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.  
   
2.3. Ações desenvolvidas  
 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, ho-
rários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, 
bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.  
   
2.4. Cumprimento das Metas  
 
Metas integralmente cumpridas:  
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):   
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
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◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]   
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]   
Metas não cumpridas (se houver)  
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]   
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]  
   
2. PRODUTOS GERADOS  

 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto?  
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.  
(  ) Sim  
(  ) Não  
 
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?   
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.  
(  ) Publicação  
(  ) Livro  
(  ) Catálogo  
(  ) Live (transmissão on-line)  
(  ) Vídeo  
(  ) Documentário  
(  ) Filme  
(  ) Relatório de pesquisa  
(  ) Produção musical  
(  ) Jogo  
(  ) Artesanato  
(  ) Obras  
(  ) Espetáculo  
(  ) Show musical  
(  ) Site  
(  ) Música  
(  ) Outros: ____________________________________________  
    
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto?   
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?  
   
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?  
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.  
   
3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …   
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(Você pode marcar mais de uma opção).  
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.  
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.  
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.  
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.  
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações cultu-
rais.  
   
3. PÚBLICO ALCANÇADO  

 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequên-
cia ou oscilação relevante informe as justificativas.  
   
4. EQUIPE DO PROJETO  

 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?  
Digite um número exato (exemplo: 23).  
   
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?   
(  ) Sim        (  ) Não  
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.  
   
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:  

Nome do profissio-
nal/empresa  

Função 
no pro-
jeto  

CPF/CNPJ  Pessoa 
negra?  

Pessoa 
índi-
gena?  

Pessoa 
com defi-
ciência?  

Ex.: João Silva  Cine-
asta  123456789101  Sim/Não  Sim/Não  Sim/Não  

   
5. LOCAIS DE REALIZAÇÃO  

 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?  
(  )1. Presencial.  
(  ) 2. Virtual.  
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).  
   
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):  
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(Você pode marcar mais de uma opção).  
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.  
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.  
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.  
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  
(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.  
(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações cultu-
rais.  
   
3. PÚBLICO ALCANÇADO  

 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequên-
cia ou oscilação relevante informe as justificativas.  
   
4. EQUIPE DO PROJETO  

 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?  
Digite um número exato (exemplo: 23).  
   
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?   
(  ) Sim        (  ) Não  
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.  
   
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:  

Nome do profissio-
nal/empresa  

Função 
no pro-
jeto  

CPF/CNPJ  Pessoa 
negra?  

Pessoa 
índi-
gena?  

Pessoa 
com defi-
ciência?  

Ex.: João Silva  Cine-
asta  123456789101  Sim/Não  Sim/Não  Sim/Não  

   
5. LOCAIS DE REALIZAÇÃO  

 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?  
(  )1. Presencial.  
(  ) 2. Virtual.  
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).  
   
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):  
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6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Youtube  
(  )Instagram / IGTV  
(  )Facebook  
(  )TikTok  
(  )Google Meet, Zoom etc.  
(  )Outros: _____________________________________________  
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:   
   
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):  
   
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?  
 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.  
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.  
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.  
    
6.5 Em que município o projeto aconteceu?   
   
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Zona urbana central.  
(  )Zona urbana periférica.  
(  )Zona rural.  
(  )Área de vulnerabilidade social.  
(  )Unidades habitacionais.  
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).  
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares).  
(  )Áreas atingidas por barragem.  
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pe-
quizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).  
(  )Outros: ___________________________________________________  
   
6.7 Onde o projeto foi realizado?   
 
Você pode marcar mais de uma opção.  
(  )Equipamento cultural público municipal.  
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(  )Equipamento cultural público estadual.  
(  )Espaço cultural independente.  
(  )Escola.  
(  )Praça.  
(  )Rua.  
(  )Parque.  
(  )Outros  
    
6. DIVULGAÇÃO DO PROJETO  

 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram  
   
7. CONTRAPARTIDA  

 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi execu-
tada.  
   
8. TÓPICOS ADICIONAIS  

 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver.  
   
9. ANEXOS   

 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de pre-
sença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.  
   

 
 

Nome  
Assinatura do Agente Cultural Proponente  
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ANEXO IV    
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO  
(MODELO)   

 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.  
GRUPO ARTÍSTICO:   
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:  
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]  
  
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e repre-
sentante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimen-
tos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quita-
ção, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declaran-
tes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação pre-
vistas no edital.   
   

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS  
         
         
         
         

  
 
 

   
[LOCAL]  
[DATA]  
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  
 
 
 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)  
   

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de par-
ticipação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções crimi-
nais.  
   
 
 
 
 
 

NOME  
ASSINATURA DO DECLARANTE  

   
 
 
. 
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ANEXO VI 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº.......... TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº ..../2023 –, NOS TER-
MOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FO-
MENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O município de ..........., neste ato representado pela .....................], Senhor(a) 
..........................], e o(a) AGENTE CULTURAL, ............................., portador(a) do RG nº 
.........., CPF nº ............ , residente e domiciliado(a) à .............. , CEP: ........, telefone: 
............., resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguin-
tes condições: 

2. PROCEDIMENTO 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo admi-
nistrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ ............................  

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
.............., Agência ............ , Conta Corrente nº ..........., para recebimento e movimentação. 
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da: ....................................................: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 
dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apre-
sentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁU-
SULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta es-
pecialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execu-
ção do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da 
vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria Municipal de Cultura a con-
tar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Mi-
nistério da Cultura; 
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VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

XII) dentro dos prazos estabelecidos pela legislação tributária, prestar contas do recurso 
recebido à Receita Federal e efetuar, se for o caso, o pagamento dos impostos que venham 
a ser devidos. 

 

7. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 
a atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas 
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessi-
dade de autorização prévia. 

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autori-
zação prévia da administração pública. 

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser rea-
lizado apostilamento. 

8. TITULARIDADE DE BENS 
8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exe-
cução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 
o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atuali-
zação monetária. 
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9.2.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do ................., desde que aten-
dam o Artigo 27 do Decreto 11.453/2023.. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguin-
tes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, de-
verá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregulari-
dade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 
ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo 
de Distrato.   

 

11. SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 
pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 
ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 
de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. VIGÊNCIA  
12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 
até o dia 31/12/2024. 

 

  13. FORO  
13.1 Fica eleito o Foro de............... para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Termo de Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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Cosmópolis, xx de xxxx de 2023 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NÔMADE 

 

Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência e domicílio, 
eu,.................................................., de nacionalidade ______________, estado civil 
__________, profissão _______Carteira de Identidade nº _________________ e CPF nº 
________________________________, declaro, para todos os fins e a quem possa interes-
sar, não possuir residência fixa. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a inautenticidade das informações prestadas na presente 
declaração poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais previstas 
na legislação brasileira, inclusive aqueles referentes ao delito de falsidade ideológica.  

 

Local: 

Data: 

Assinatura
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS LEI 
PAULO GUSTAVO - ARTIGO 8º. – INCISO ÚNICO 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna 
público o edital de seleção de projetos para artistas, pessoas físicas e jurídicas, com 
observância da Lei Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo 
Gustavo) e Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) assim como Decreto nº 10.464 de 
2020 que a regulamenta, Lei 14.150/2021, Decreto n. 10.751/2021, e em conformidade 
com as condições e exigências estabelecidas neste Edital. A seleção de projetos será 
realizada conforme Art. 2o, Inciso III, da Lei 14.017/2020.  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar no. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital de chamamento público destina-se a selecionar projetos 
das mais diversas linguagens artísticas, menos audiovisual, no município de Cosmópolis. 

1. OBJETO 
 
1.1. Este edital tem por finalidade selecionar propostas de concessão de prêmios 

por trajetória, conforme determinação do artigo 4º. do capítulo III do Decreto 
11.525/2023. 

1.2. Na realização deste edital de chamamento público estão asseguradas medidas 
de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do 
investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentadas na previsão do Decreto no. 11.525/2023 em seus artigos 14, 15 
e 16. 

1.3. O valor total dos recursos destinados a este edital é de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais), referente à execução dos termos do Art. 8º da Lei 
Complementar Federal 195/2022, conforme Plano de Ação nº 
3088.212.023.0002-013654, aprovado pelo Ministério da Cultura. 
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2. QUEM PODE SE INSCREVER 

 
2.1. Pode-se inscrever neste edital de chamamento público qualquer agente cultural 

residente em Cosmópolis há pelo menos 1 ano ou, no caso de não possuir 
residência fixa, por declaração de ser agente cultural nômade.  

2.2. O agente cultural pode ser:  
a) Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI;  
b) Pessoa Jurídica com fins lucrativos;  
c) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos; 
d) Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por Pessoa Física. 

 
3. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
3.1. Não podem se inscrever neste edital de chamamento público:  

a) pessoas que possuam envolvimento direto na etapa de elaboração deste 
edital, na etapa de análise das inscrições ou na etapa de julgamento dos 
recursos;  

b) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável por 
este edital;  

c) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas. 

3.2. Os inscritos neste edital de chamamento público poderão se inscrever uma 
única vez. 
 

4. COTAS 
 
4.1. Este edital de chamamento público garante cotas étnicas-raciais nas seguintes 

proporções:  
a) no mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos para pessoas negras (pretas 

e pardas);  
b) no mínimo 10% (dez por cento) dos projetos para pessoas indígenas. 

Estabelece também que os agentes culturais que optarem por concorrer às 
cotas para pessoas negras (pretas ou pardas) e indígenas concorrerão 
concomitantemente aos projetos destinados à ampla concorrência, 
podendo ser selecionados de acordo com a sua nota ou classificação no 
processo de seleção. 

4.2. No caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, o projeto não 
preenchido deverá ser destinado à pessoa que concorreu às cotas de acordo 
com a ordem de classificação. No caso de não existirem inscrições aptas em 
número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o 
número de projetos restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 



261 Ano VII Edição 704Semanário OficialCosmópolis, 01 de Novembro de 2023

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Secretaria de Cultura 

Rua: Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 
Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
categoria de cotas. Somente após preenchidos os requisitos das cotas é que os 
projetos deverão ser direcionados para os demais inscritos selecionados, de 
acordo com a ordem de classificação. 
 

5. PRAZO PARA SE INSCREVER 
 
5.1. O prazo para as inscrições, totalmente gratuitas, deste edital de chamamento 

público fica estipulado de 03 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2023. 
  

6. COMO SE INSCREVER 
 
6.1. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 

item 6.4 por meio do formulário eletrônico disponível no link 
https://forms.gle/D6CxwzDfi4cJZuTL6 

6.2. Os inscritos neste edital de chamamento público concorrerão a 17 (dezessete) 
prêmios individuais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no limite máximo 
de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), que é o valor total disponibilizado. 

As despesas decorrentes da execução deste edital correrão à conta da seguinte da 
seguinte dotação orçamentária:    

 PF 011501.1339200662.049.3.90.36.05.1000152-999 e                       

  PJ 011501.1339200662.049.3.90.39.05.1000152-989 

6.3. Após a etapa de seleção das propostas, poderá haver remanejamento de 
recursos para uma nova ficha orçamentária, de forma a distinguir os recursos 
destinados ao repasse das pessoas físicas e das pessoas jurídicas vencedoras 
deste edital. 
 

6.4. O proponente deverá encaminhar a seguinte documentação para formalizar sua 
inscrição:  
a) Formulário de Inscrição; 
b) Quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, ou, quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

c) Comprovante de residência; 
d) Currículo do beneficiário da proposta de prêmio por trajetória; 
e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na 

avaliação do mérito cultural da proposta, inclusive um vídeo com no máximo 
3 (três) minutos de duração que contenha sustentação e defesa oral, ficando 
totalmente sob sua responsabilidade o envio dos documentos, a qualidade 
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visual, o conteúdo dos arquivos e as informações de seu projeto. 
 
 

7. AVALIAÇÃO 
 
7.1. A avaliação e seleção das inscrições será realizada por uma Comissão de Análise 

Técnica, composta por pareceristas externos contratados de comprovada 
experiência no campo cultural e ilibada conduta pessoal. Esta comissão será 
nomeada por meio de Portaria, publicada em Diário Oficial do município. 
 

8. CONTRAPARTIDA 
 
8.1. É opcional e não obrigatória aos proponentes a realização de ações de 

contrapartida cultural ao município, nos termos da Lei Federal Complementar 
195/2022. 
 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. O resultado do processo de seleção deste edital de chamamento público deverá 

ser publicado no Diário Oficial do município até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir do encerramento da análise dos recursos. 

9.2. Faz parte deste edital um anexo único:  
9.2.1. Formulário de Inscrição. 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

1. INFORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 

Você é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física 

(    ) Pessoa Jurídica 

DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO: 

(Inserir dados bancários do agente cultural que está concorrendo ao prêmio) 

Agência: 

Conta: 

Banco: 

PARA PESSOA FÍSICA: 

1.1 Nome Completo: 

1.2 Nome artístico ou nome social (se houver): 

1.3 CPF: 

1.4 RG: 

Órgão expedidor e Estado: 

1.5 Data de nascimento: 

1.6 Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 
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(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa não binária 

(  ) Não informar 

1.7 Raça/cor/etnia: 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

(  ) Amarela 

1.8 Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim"qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 

1.9 Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Você reside em quais dessas áreas? 
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(  ) Zona urbana central 

(  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural 

(  ) Área de vulnerabilidade social 

(  ) Unidades habitacionais 

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares) 

(  ) Áreas atingidas por barragem 

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar etc.). 

1.10 Pertence a alguma comunidade tradicional?  

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional 

(  ) Comunidades Extrativistas 

(  ) Comunidades Ribeirinhas 

(  ) Comunidades Rurais 

(  ) Indígenas 

(  ) Povos Ciganos 

(  ) Pescadores(as) Artesanais 

(  ) Povos de Terreiro 

(  ) Quilombolas 

(  ) Outra comunidade tradicional 

1.11 E-mail: 

1.12 Telefone: 

1.13 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas físicas)? 

(   ) Sim               (    ) Não 
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Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 

(    ) Pessoa indígena 

[COLOCAR O ROL DE COTAS, SE O ENTE UTILIZAR OUTRAS ALÉM DAS COTAS ÉTNICO-RACIAIS] 

1.14 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

(  ) Não 

(  ) Sim 

 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

1.1 Razão Social 

1.2 Nome fantasia 

1.3 CNPJ 

1.4 Endereço da sede: 

1.5 Cidade: 

1.6 Estado: 

1.7 Número de representantes legais 

1.8 Nome do representante legal 
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1.9 CPF do representante legal 

1.10 E-mail do representante legal 

1.11 Telefone do representante legal 

1.12 Gênero do representante legal 

(  ) Mulher cisgênero 

(  ) Homem cisgênero 

(  ) Mulher Transgênero 

(  ) Homem Transgênero 

(  ) Pessoa não Binária 

(  ) Não informar 

1.13 Raça/cor/etnia do representante legal 

(  ) Branca 

(  ) Preta 

(  ) Parda 

(  ) Indígena 

1.14 Representante legal é pessoa com deficiência? 

(    ) Sim 

(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual tipo da deficiência? 

(  ) Auditiva 

(  ) Física 

(  ) Intelectual 

(  ) Múltipla 

(  ) Visual 
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2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL 

2.1 Escolha a categoria a que vai concorrer:  

2.2 Descreva a sua trajetória cultural  

2.3 Você realizou iniciativas inovadoras? Se sim, quais?  

2.4 Como as ações que você desenvolveu transformaram a realidade do seu entorno/sua 
comunidade?  

2.5 Você considera que sua trajetória:  

● Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organização e a comunidade em que é 
desenvolvido, na afirmação de suas identidades culturais;  

● Contribuiu para promover e a difundir as práticas culturais;   
● Contribuiu na formação cultural de populações tradicionais, vulneráveis e/ou 

historicamente excluídas; 
● Contribuiu na formação cultural da população em geral em linguagens, técnicas e práticas 

artísticas e culturais;  
● Contribuiu na oferta de repertórios artísticos e culturais para a comunidade do entorno; 
● Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores do projeto e a comunidade; 

2.6 Como a sua comunidade participou dos projetos ou ações que você desenvolveu?  

(Destaque se a sua comunidade participou enquanto público ou também trabalhou nos projetos 
que você desenvolveu) 

2.7 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de 
conhecimento, tais como educação, saúde, etc?  

2.8 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou 
social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, jovens, idosos, pessoas em situação de rua, 
etc? Se sim, quais? 

 

3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 

Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tal como cartazes, folders, reportagens 
de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos. 
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[Digite aqui] 
 

 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

Secretaria de Cultura 
Rua Santa Gertrudes, 254 Sericultura – 13.150-017 – Cosmópolis SP. 

                              Telefones: (19) 3812-3101/ 38724223- 
cultura@cosmopolis.sp.gov.br 

 
 
 

Retificação do Edital de Homologação  nº 02/2023 
 
 
 
 

 
                                  A Prefeitura Municipal por meio da 

Secretária de Cultura, no uso de suas atribuições e em consonância 

com a legislação vigente, faz saber que fica homologado o Processo 

Seletivo Nº 02/2023, com resultados publicados no Semanário 

Eletrônico da Prefeitura Municipal de Cosmópolis, para bolsistas  I e  

II, da Banda Municipal “Maestro Gaspar Ricardo Sarti”. 
 

ONDE SE LÊ: EDIÇÃO 681 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
LEIA- SE: EDIÇÃO 691 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023  
 
 
 
 

Cosmópolis, 01 de novembro  de 2023. 
 
 
 

______________________________________ 
Antonio Claudio Felisbino Junoior  

PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Resumo dos trabalhos da 34ª Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de outubro de 2023.  

 

 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023,  
REALIZADA NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 16 HORAS, SEGUNDA-
FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
OITAVA LEGISLATURA. 
  
 

Vereadores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa Franco, 
Anézio Vieira da Silva Junior, Carlos Alexander de Campos, 
Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira 
Lacerda Defáveri, Dr. Eugenio Carlos de Moraes Moreira da 
Silva, José Antonio Souza Cerqueira, Renato Muniz de Andrade, 
Ricardo Fernando Guimarães, Talita dos Santos Pereira Chaves 

 
 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 
 
1. Leitura da Mensagem Espiritual.  
2. Chamada dos Senhores Vereadores.  
3. Leitura e votação da Ata da 33ª Sessão Ordinária do ano de 2023 – 
aprovada por unanimidade.  
4. Leitura de correspondências recebidas do Poder Executivo: Ofícios nºs. 
1469 e 1527/2023 
5. Leitura do Projeto de Lei nº 101/2023, de autoria do Poder Executivo, 
que “Concede isenção do pagamento de tarifa no transporte público coletivo no 
município de Cosmópolis nos dias 02 e 26 de novembro de 2023 até ás 18 horas 
para toda a população”. 
6. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2023, de autoria do 
Vereador Ricardo Guimarães, que “Dispõe sobre concessão da ORDEM DO 
MÉRITO LEGISLATIVO ‘DR. MOACIR AMARAL’”. 
7. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2023, de autoria da 
Vereadora Eliane Lacerda, que “Dispõe sobre concessão do TÍTULO DE HONRA AO 
MÉRITO”.  
8. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2023, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, que “Dispõe sobre concessão do Título do Mérito da 
Saúde ‘DR. ORLANDO JOSÉ KALIL AUN’“. 
9. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2023, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, que “Dispõe sobre concessão de “TÍTULO DE CIDADÃO 
COSMOPOLENSE”“. 
10. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2023, de autoria do 
Vereador Renato da Farmácia, que “Dispõe sobre concessão da ORDEM DO 
MÉRITO LEGISLATIVO ‘DR. MOACIR AMARAL’”. 
11. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2023, de autoria do 
Vereador Carlinhos Bandola, que “Dispõe sobre concessão de ‘TÍTULO DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL DO ANO’”. 
12. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2023, de autoria do 
Vereador Carlinhos Bandola, que “Dispõe sobre concessão do ‘TÍTULO DE HONRA 
AO MÉRITO’”. 
13. Leitura do Projeto de Resolução nº 9/2023, de autoria dos Vereadores 
do Legislativo, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cosmópolis”. 
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14. Leitura e única discussão do Requerimento nº 323/2023, de autoria 
dos Vereadores Carlinhos Bandola e Eliane Lacerda, requerendo ao Executivo 
que seja verificada a possibilidade de implantar um Programa Municipal de 
Saneamento Rural para o ano de 2024, conforme especificado – aprovado por 
unanimidade.  
15. Leitura e única discussão do Requerimento nº 324/2023, de autoria do 
Vereador Renato da Farmácia, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de regulamentação dos veículos destinados aos transportes escolares – 
aprovado por unanimidade.  
16. Leitura e única discussão do Requerimento nº 325/2023, de autoria do 
Vereador Renato da Farmácia, requerendo ao Executivo que seja verificada a 
possibilidade de colocação de placas de denominação de ruas nas vias públicas do 
Município, conforme especificado – aprovado por unanimidade. 
17. Leitura e única discussão do Requerimento nº 326/2023, de autoria do 
Vereador Junior Vieira, requerendo ao Executivo informações acerca do 
empréstimo de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), objeto do contrato nº 
40/00069-9, conforme especificado – aprovado por unanimidade. 
18. Leitura e única discussão do Requerimento nº 327/2023, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informações sobre a falta de 
transporte escolar para estudantes cadeirantes – aprovado por unanimidade. 
19. Leitura e única discussão do Requerimento nº 328/2023, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao Executivo informações sobre o 
monitoramento por câmeras e os protocolos específicos de segurança para as 
escolas – aprovado por unanimidade. 
20. Leitura e única discussão do Requerimento nº 329/2023, de autoria do 
Vereador Carlinhos Bandola, requerendo ao Executivo informações sobre o 
projeto da nova avenida interligando a vicinal Ivo Macris com base na arborização 
Urbana – aprovado por unanimidade. 
21. Leitura e única discussão do Requerimento nº 330/2023, de autoria do 
Vereador Dr. Eugenio, requerendo ao Executivo informações sobre os recursos 
destinados ao SAD – Serviços de Atendimento Domiciliar, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 
22. Leitura e única discussão do Requerimento nº 331/2023, de autoria da 
Vereadora Talita Chaves, requerendo ao Executivo que seja verificada a 
possibilidade de disponibilizar cobertura nas quadras das escolas do Município – 
aprovado por unanimidade. 
23. Leitura e única discussão da Moção nº 39/2023, de autoria do 
Presidente André Maqfran, apresentando APOIO ao Deputado Federal Marcelo 
Crivella, referente a PEC nº 05/2023 – aprovada por unanimidade.  
24. Leitura e única discussão da Moção nº 40/2023, de autoria dos 
Vereadores Ricardo Guimarães, Eliane Lacerda e Carlinhos Bandola, 
apresentando CONGRATULAÇÕES ao grupo “DE REPENTE ROSA” – aprovada por 
unanimidade.  
25. Palavra dos Senhores Vereadores.  
26. Comunicações à Casa.  
27. Leitura de correspondência recebida de diversos: Ofício nº 886/2023, de 
autoria da Mesa Diretora, referente ao Balancete da Despesa e Balancete Contábil do 
Legislativo, relativo ao mês de setembro de 2023. 
28. Intervalo Regimental - dispensado. 
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Resumo dos trabalhos da 34ª Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de outubro de 2023.  

 

 

 

 
2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 
1. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 97/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cosmópolis para 
o exercício financeiro de 2024” – aprovado por unanimidade.  
2. Leitura e única discussão do Requerimento nº 332/2023, de autoria de 
Vereadores do Legislativo, requerendo que sejam dispensados os interstícios e 
demais formalidades regimentais, para que seja submetido em discussão o Projeto 
de Lei nº 101/2023,  que “Concede isenção do pagamento de tarifa no transporte 
público coletivo no município de Cosmópolis nos dias 02 e 26 de novembro de 2023 
até ás 18 horas para toda a população” – aprovado por unanimidade. 
3. Única discussão do Projeto de Lei nº 101/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que “Concede isenção do pagamento de tarifa no transporte público 
coletivo no município de Cosmópolis nos dias 02 e 26 de novembro de 2023 até às 
18 horas para toda a população” – aprovado por unanimidade. 
4. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 84/2023, de autoria do Vereador 
Adriano França, que “Dispõe sobre a instalação e localização da Casa de Cultura de 
Rimas de Rap e Hip Hop, Grafite e Arte Visual no Município de Cosmópolis” – 
aprovado por unanimidade. 
5. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 96/2023, de autoria do 
Presidente André Maqfran, que “Dispõe sobre a criação do programa Rede Pet 
Solidário” – aprovado por unanimidade. 
6.  Segunda discussão do Projeto de Lei nº 98/2023, de autoria do Vereador 
Dr. Élcio Amâncio, que “Autoriza o Poder Executivo a promover o pagamento de 
auxílio aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica no Município” – aprovado 
por unanimidade. 
Explicação Pessoal: Vereadores Renato Muniz de Andrade e Dr. Élcio Amâncio. 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2023 

 
 
 

 
Órgão: Câmara Municipal de Cosmópolis. 
 
Entidade: Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04. 
  
Objeto: Termo de convênio objetivando a concessão de empréstimo aos servidores 
mediante consignação em folha de pagamento. 
 
Valor: Sem oneração. 

 
Vigência do Convênio: 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de novembro de 
2023. 
 
Data do Convênio: 31 de outubro de 2023. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
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